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Exmo. Sr. Presidente da Comissão de inquerito para apurar a res

ponsabilidade da submersão do rebocador "GLORIA" da firma BELMIRO 

CONSTANTINO DA ENCERNAÇ!O PAES, arraes do rebocador "GLO-

RIA", despedido do serviço da firma no dia 16 de Março passado,vem 

apresentar a sua defeza prévia, dentro do prazo concedido, contes

tando desde já os depoimentos das testemunhas Antonio Cruz e Anta-

nio Pereira Ramos, porque foram adredemente preparadas, como pas

sa a demonstrar. 

A test~unha Antonio Cruz, disse que: ao passar o reboca

dor "GLORIA" nas ime.diaçÕes do trapiche de Francisco Leal, ouvio 

em baixo do rebocador um barulho e bate~m uma caixa, talvez de 

batatas • 

. Acontece que, se de fato fossem verdadeiras as declara-
- , 
~oes desta testemunha, ainda o arraes Constantino estava fora de 

qualquer responsabilidade, porque, ~ tal caixa de batatas não !!

tava ~ tona d'agua. 

Durante doze anos e tanto, o arraes Constantino fez a 

mesma travessia e nunca bateu em causa alguma, e mesmo porque o 

local onde disse a test~nunha, ter o rebocador batido, é livre
1 

canal aberto e não ter banco de areia ou outro qualquer impeci-· 
, 

lho, que obstasse a passagem por ai. 

Confronta:qdo-se o depoimento da testemunha Cruz, com o 

de Antonio Ramos, observa-se contradiçÕes grandes e sinão veja-



. , 
mos, desde Ja:- disse a testemunha Antonio Ramos que como 'tri-

pulante do rebocador "GLORIA" e que era do seu dever, conduzia 

toda a tripulação para terra, isto da bola de amarração. Que 

no dia 13 de Março, p. passado, as 17 horas e 10, mais ou menos, 

o mestre Constantino, amarrou o "GLORIA" na boia, onde amarrava 

sempre, e como tripulante conduzia em um calque toda a tripula-

-çao, sem no entanto se referir a testemunha Antonio Cruz. 
, ~ -

Por ai ve-se que, Cruz nao foi conduzido no rebocador 

"GLORIA" ou se foi ficou escondido na carvoeira, por ter sido in

visível para a testemunha Antonio Ramos. 

Antonio Cruz depondo disse ainda que: depois de ouvir 

o rebocador bater em uma cousa que parecia, caixa de batatas,fi

cou pendendo para o lado esquerdo, o que observou no ponto de 

-ama.rraçao. Ainda, disse a mesma testemunha em .. seu depoimento: 

que ao vir do Arsenal de Marinha para a Amarração notou o rebo

cador "GLORIA" torto para o lado esquerdo. 

PortantoJ antes de ouvir bater em qualquer cousa nas 

imediaçÕes do Trapiche Francisco Leal, já. o rebocador 11 GLORIA 11 

- pendia para o lado esquerdo, segundo modo de ver Cruz. 
- ,. Nao e verdade que houvesse qualquer conversa entre o 

a.rraes, maquinista e foguista do rebocador ''GLORIA" ao saltarem 

em terra, depois de deixar o · rebocador na amarração. 

Ainda esta testanunha, disse que: foi transportado pelo 

"GLORIA" para o Deposito, viajando na. chata que era rebocada pe

lo rebocador "GLORIA" até a Ilha da Pompéba e na pÔpa do proprio 

- .-rebocador desta Ilha . para a amarra.çao, no deposito e por ocas1ao 

do trajéto notou o rebocador inclinado para o lado esquerdo, não 

sabendo! causa gue deu motivo ao acidente. 

De fato, é bem expressivo o depoimento de Antonio Cruz, 

• 



- 2 -

, 
que so veio corroborar a inculpabilidade do arraes Constanti o, 

que está salvo de qualquer responsabilidade. 

A testemunha Antonio Pereira Ramos, no seu depoimento 

disse: que recebeu ordens de abastecer o rebocador "GLORIA", no 

dia 13 de Março p. passado, de carvão, tendo posto separadamen

te no B.B., ma~ s ou menos uma tina de carvão nacional e maior 

quantidade extranjeiro. 

Iniciou logo mentindo, porque quem recebe ordens de 

abastecer é o mestre e não o marinheiro. É tambem publico que, 

o carvão é fornecido misturado e não separado. 

Sem o menor calor na face, mentio ainda Antonio Ramos, 

quando disse: gue a noite, quando regressou a boia de Amarração, 

o navio tocou em qualquer cousa no fundo, tendo o depoente trazi

do a guarnição á terra num calque, etc. 

Acontece que, todas as demais testemunhas, referiram-se 

que saltaram do rebocador "GLORIA11 ás 17 hs. e 10, e outras ás 

17 J:l,s. e 30, e nenhuma falou em noite. 

É publico e noto rio que, Março é mez de verão, que o sÓl 

até as 18 horas ainda está de fÓra, e quando não estivesse, ain

da é dia e bem claro, isto ate as 18 horas e 30 minutos. 

É falso o. depoimento da testemunha Antonio Ramos, que 

foi bem insinuado, e inimigo do arraes Constantino, não precisan

do grande argucia para chegar a tal conclusão; sendo bastante 

ler-se o seu depoimento. 

Antonio Ramos, testemunha inteligente, depois de . ouvir do 

mestre, maquinista e foguista que o rebocador ia submergir, que 

estava avariado, ainda teve a coragem de, recolher-se ao "GLORIA" 

as 19 hs. e 30, para dormir, tendo antes examinado o estrado,pa

ra ver se havia agua, o que observou estar vasio. 

Assim, deitou-se e dormio até as 2 hs. e 30 da manhã, 



d t O "GLORIA" t b . d t' quan o no ou que es ava su merg1n o e com agua a e 
. , 

a chaiDJ.ne. 

Parece que, Antonio Ramos, antes de deitar-se tomou to-

- -das as precauçoes para nao morrer. Porem, depois de ter maior 

certeza que o "GLORIA.11 ia sossobrar de 13 para 14 de Março p.pas

sado, parece tambem que, Rwmos, estava disposto a morrer, por des

gosto de vida. ou então nada do relatado . pelo mesmo é a. expressão 

da verdade. 

Antonio Ramos~ disse em seu depoimento: que conduzio to

da a tripulação para terra, só não tendo falado, ter conduzido a 

testemunha Antonio Cruz. 

Durante os dez mezes que Antonio Ramos trabalhou com o 

arraes Constantino, reconheceu que este era um mestre de grande 

perícia e não tendo acontecido no lapso daquele tampo, cousa al

gmna. Que no local, onde ouvi.o o "GLORIA" bater Em alguma cousa, 

é livre e canal aberto. Antonio Ramos despedido da firma Belmi

ro Rodrigues & Cia no dia 15 de Março, foi imedja ta. mente colocado 
, 

em outra firma que faz parte Belmiro Rodrigues & Cia, isto e, na 

Companhia Carbonifera s.A. I por ordem dos Snrs. Jayme e Mario de 

Almeida. 

É portanto uma testemunha suspeita. 

Agora, sem entrar na analise dos depoimentos das teste

munhas demais, vejamos se a dispensa do arraes e outros tripulan-
, 

tes do rebocador "GLORIA" obedeceu os preceitos legais, isto e, 

o art. 53 § 1° do Dec. 21.081 de 24.2.932 e incidiram am a~guma 

das letras _!, b, ~, ~~ !• f ou _g, do Art. 54 do aludido Decreto. 

Ora, não tendo nenhum incidido nas letras acima, do art. 

54, é de esperar que seja no final aplicado o § 2° do art. 53 do 

Decreto 21.081 de 24.2. 932. 

O arraes Constantino, apresenta a defeza no prazo legal 

·. 
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e ainaa requer que sejam ouvidos os demais tripulantes do reboca

dor "GLORIA" no dia e hora designados pelo Digno Presidente da 

Comissão de inquerito. 

Protesta apresenta r documentos e defeza final, para ser 

depois encaminhado o presente inquerito ao Conselho Nacional do 
, 

Trabalho, que julg1ra como de direito, pois que, o inquerito foi 
,; 

so aberto, depois de ter sido o arraes Constantino demitido da 

firma Belmiro Rodrigues & Cia, assim como o resto da tripulação, 

san. haver sido suspenso como manda a lei em vigor. 
, , 
E so e aguarda a juntada desta ao inquerito administra-

tivo. 

TESTEMUNHAS - Tripulantes do rebocador "GLORIA": 

Joaquim Fernandes Mi:re.nda, 

Raphael Pereira, 

Salvador Cintia 

r;;> 

Districto Federal, /f'~/75 Y' 
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Rio de J nel ro, 20 d A" r1.1 ~ 1934. 

Illmo. nr. Rafael Pereira, 
• 

ela presente !lca v.s. intimado a comparecer no 

proxi!no di.a 2E <lo corr r,te, ás 14 horas, no esor1ptor1o 

dt.ó. fi.re.a. Belrn1.ro odr1gt. oo e. co., á Avenida ru.o Branco 

n.lOO, l 0 andar, a im de s~~ cuvj~o no 1rquerito instau

rado para avurar u c usa do &fundamento do rebocador 

GLOHIA, tacto oocor1do no <11 14 de ta.rco do aorr·entc 

-

• 



Hio 11 J no1 ro, 20 de i .. br11 <1o 19 • 

I l o. rnr. ,alvndor Cintis, 
• 

·o ~ p ente t1aa. V. • int1l:ado c r c r no 

prox1mo dia 2 do eorr .nt , ds 14 h o s, no es<-..r ptorto 

:.t !1 ·t Eelw . <odr1 ~u -~~ c c .. " á I'. v n1aa 'R1o ra.nco 

n.l06, 1" ln u-, at de u€.'U ouvldo no 1n uer1 o 1n~ nu-

orJ L\, r c o to occ rlcto no d1 1.. d 

.nno. 

to elo .,... hccat1or 

rt.;o o corrente 

... 
O'"'trulssao .. 



Rio d Jéme ro, 20 de \bril de 1934. 

lilmo . Snr . Jou.quim Fernandes do 'inm a, 

el presente fie& . ~ . inti~ado a comparecer no 

proximo a 2.J do corrente, s 14 horas, no escriptorio 

da firma Be1m1ro Rodrigues & co . , ;, :ven1da ·ia Branco 

n.108., 1 °anda.r, afim e seu ouvido no 1nquer to instau

rado p&.ra apurar .a causa do a lU1damen o do rebocador 

GLO ~ acto occorido no dia 14 de Harço do corrente 

anno . 

SPcr tario "' da Cornmiss' o. 

• 
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CODI90S USADOS : CASA MAYRINK VEI A S/A 
A B C 8A E:O . MASCOTTE 

LI BER S , RIB IRO, BORGES. C A S A FUNDA D A E M 1864 

17 RUA MAYRINK V EI GA - 2 1 
GRAPH 

10 J·~ J . l () 

/JM Q 43280 c/ de Julho de 1933 

lanc h3. Roxana: 
Gortar o eixo 1ntermediario e tornear o re
baixo para a luva; furar e abrir rasgo de 
chaveta e ajustar a luva 

nefreacar 8 valvulaa sendo 4 de descar e 
4 de dmissão para motor / / 
Conf~ção dç um tubo de cobre 1 '7./4 x 9"· x 
1/8 para r lo de aepir~ão do motor 

:.>ervi os ex cutados no rebocador "Gloria": 
.nc e 
~ etadia 
Retirar a helice e o eixo para limar a cami~ 

a do eixo propulsor; retirar bucha e con
fecion r um bucha de metal P· tente XXIX 
fundi da e tom ada de 6 3/4 x 14 3/4 para 
o tubo tel scopico 
onfecção de bucha de bronz fun ida e I 
tom ada de 6 112 x 4" pa a sobrepo t do 
eixo propulsor 

,onfecção de 5 par fusos de metal untz sex ... 
tav do torneado de 3/4 x 5 ra a su tenta-
ção da chap do tubo ele c pico, refre car 
a rosca da porca de encosto do tubo telee
copi co torneada 

Colocar a bucha, montar o eixo, a helice e I 
engach tar com cheta de al odão e 3/4 
emont em da InR.quina motora, alinhamento 
a me na e mona em, calibr r os bronz e 

d smontadas p ra retirada o ei o propul
or 

~onf cç o de um encanamento cob d 1 1;1'4 
2 1 2 c lrV do com os fl ee sol ados co 
sold de metal para n de car a d bomba 

esenpenar as palhetas da h lice e recons
ruir aa parte f lhadR.a a sold de metal 

~onfecção de uma taboa de peroba de 1/2 x 
14" x 14' par o ncal dó ixo int dia· 
rio 

Remover os verdQgos par 
cobre a taboas por 

... ecol ocação dos v rd os 
cavilhas de cobre 

encavil r pre ar 
ixo doe mesmos • 
encavilhando com 

· 9~ folhas de metal em civ reos 1 a• 
unao n Ul1 toa, ca a 

--=--=-=-~,__~t . ....:.e_...F-0 rt e esc orr r mpre-
ol novas e com ·nt . rpo~l 

r o 
~_,.......,v, 

I 

• 

• 
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Designados por portaria de ? de Abril p.f1ndo para proceder a 1n ue 

rito administrativo afim de apurar as causas do afundamento do rebo

cador "GLORIA" de propriedade da firma Belmiro Rodr~gues & comp. , 

ocorrido na madrugada do dia 14 de Março do corrente anno e cuja res

ponsabilidade é atribu1da ao mestre Constantino da Encarnação faes,de 

a cordo com as instrucçõe s ex1.1edidas pelo ~onselm Nacional do Traba

lho, demos imediatamente inicio aos trabalhos. 

Intimadu para depôr compareceu o acusado acompanhado do rresidente do 

indicato de Arrais a que ertence. Alegando pretender fazer-se assis

tir por advogado, requereu adiamento da audienc1a o que lhe foi defe

rido. Com arecendo á novd audiencia acompanhado de seu advogado e do 

presidente de seu sindicato prestou o acusado seu depoimento a fls. 5 

e 6V. 
... 

Em suas de~laraçoes procurou o acusado atribuir a causa do acidente ao 

máo estado de conservação dO rebocador. A fls. 6 se lê que o acusado 

"pediu ao nr. Antonio Ferraz que se fisesse no rebocador as obr~s 

que a seu vêr o mesmo necessitava, inclusive calafeto em geral, não 

tendo no entanto se efetuado es as obras", isto em Junho de 19~~. 

Essa de~laração do acusado é cabalmente destruida pelos documentos de 

fls. 22 em que se vê que o rebocador sofreu reJ,.,aros de grande monta, 

inclusive o calafeto geral, que importaram em 4:?1 oo. 

Proseguindo no 1nquerito foram ouvidas quatro testemunhas de fls. 7 a 
N N N 

12. Em suas declaraçoes sao todas acordes em atinnar que no dia q pre-

cedeu o afundamento o rebocar se achava adernado para B.B. AS duas 

primeiras , de fls. ? e 8, no intuito de diminuir a culpa do acãsado 

declarar que o adernamento para B.B. era normal, que era o estado 

natural do rebocador. Das declarações, porém das duas outras teste

munhas a fls. 9 a 12 se vê que o adernamento no dia do acidente era 

mui to a entuado. Assim é que no seu depoimento (fls. 9V) a testemunha 

Antonio da Cruz declara que: "ao chegar o mesroo navio á amarração quan

do a guarnição se retirava para terra ouviu uma conversa entre o mes

tre e o maquinista que d1Z1a um para o outro, que o rebocador estava 

torto e o outro re ndeu u n d1 s inte o rebocador estaria d1-

1to u n l'l 1 va • 



uf 

A testemunha Antonio ere1ra os onobora as de larações 

munda anter1 r. ~ seu depoimento (fls. l V) de lara que uando tra

sia a guarnição yara terra ouviu o mestre ào rebocador de~larar que 

o navio e tava a rnado rára o adO que es to. va avariado e que "é ca-

p z de ir ao fundo, mas se fOr n "' se vê." 

Ha, ainda no depoimento des a testemunha, que o advogado do acusado 

inqui a de suspeita, em sua defesa de fls. 1 a lb, outras decla

rações que comprometem s b emodo o acusado, ~amo se vê ás fls. 11 e 
ao 

llV. Na manhã que se seguiu acidente ,en ontr ndo-se com o depoen~ 1 
lhe disse o foguista ter ele depoente comprometido todo mundo . Pas

sados dias, isto já a 4 de Abril p. findo , nmm encontro que teve com 
N 

o acusado, declara a testemunha que dele ouviu a rec~mendaçao de que 

"não arranjasse encrenco. por4ue ele (acusado) não se incomodava de 

pas ar uns dias na policia (fls. llV.). ainda 4ue uando foi des-
. 

,pedido da casa em lt> de liarço, o mestre 1 e dls e"que se fosse des-

~ançado, que não dissesse nada" prometendo arranjar a volta da tes

temunna ao serviço. 

OuVidas ue foram as testemunhas arroladas, teve o advogado do acus& 

do vista dos autos pard. apresentar defesa, o que fez. (fls.l a lb), 

ten o requerido fosse to.m ado o de!)oimen to de tres testemunhas que 

in icou. Intimadas compareceram essa teste unhas e prestaram suas d& 

clarações como se vê as fls. 16 a 17V. 

Era de esperar que arroladas pela defesa troucessem tais testemmunnoo 

esclarecimentos capases, que melhor pudessem levar a comissão a aju

isar a verdadeira causa do afundamento do rebocador, ou então dest~ 

issem as declarações das primeiras testemunhas. Entretanto nada di~ 

seram. Apenas a 2a. a fls. 16 V, disse vagamente, sem fUndamento , sua 

suspeita que atribue o afUndamento ao homem que dormiu a bordo, por

que antes de dormir examinou o navio achando sêco e que quando foi 

uma ora da man ã o navio estava c elo. 'ssa de<.: laração , parece-nos , 

que longe e em r eter o vi ia e inocentar o mestre maior carga poz 

no ultimo. e a leitura atenta de todos os depoimentos, e exame dos 

doe ntos cont1 os nos autos deste 1nquer1to, chega a com1são que o 

-

residiu, á conclu ão de ue a au do a.tun nto do rebocador GLORIA, 



- ),, ... J I 

"' -' .. 

na nOlite de )1~ pam ·14 de Março do corrrente Jano
7
fo1 .c . seu ~ estado 

·aélernamento lao a.ma.vtar: na ta'rda daquell;e dia .. aorno .Jme.stre 1qu;e era 

r ·dO · rebocadQ.P· G1orl.a .~o avral.s Co»stant1mo da Enc:ruznaçio .Paes ~ descu

... .... rblu àe ... ·sua ob!'igação ,, ve.velouo~.se t:legl.lJgente. ;s.t houvesse .naquella 
oc~..:asiao 
tomado as J,Jrovldarl~ias que se :llmpunb.am , levando· o tá11d ao co.nhecimen-

o .. ·::.. ~}to de saus chefes,, ter..ta, - quando não ev11ladD o acll.denrte resalvado 

sua res.Ponsabilld. ti e . . ·J c·4-

. :pels' incu~l.a r.evelada~ ~arece 

.., 
r.J- • , ' L J .;. J~ ~ G'1-· ~ ... fi 

e t ~comissão provada e certa a cu.1-

r~ ~ ·pa dO mastPe cons~antino pelo avundament0 dO JPebocador .Gloria. 
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FUNDADA EM 1870 

ommlo D.l rf'f2 DJ savxco 

oa abailEo ua1sna4oa oertttloa, 4e aoao1'4o oom • 1utruac;oea · 

4e que tra\a o wt. l5S t!ea Dearetoe nn. IO,tets 4e 1 OUt.l9S1 

• a1.081 4e a• '••· 1011 (art 11•): 

• que • an.ea Ceutanttne 4a lnoltl'llaqio P••• trabalhou o

meatre 4o rebocador GLORIA, 4ea4e a• 4e llu'qo 4e 1911 at6 

18 ( trese) 4e Uarqo 4e 10M; 

• que o arr•• Oonatant1no 4a Saovnac;ão P .. a. aempn teYe 
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I n f o r m a ç ã o 

Belmiro Rodrigues & companhia, estabelecidos 

nesta praça á Avenida Rio Branco no 108, nos termos do art.ll 

das instruçÕes baixadas pelo Snr . Presidente deste Instituto, 

para o inquer1to administrativo de que trata o art . 53 do Dec . 

no 20.465, de 1° de Outubro de 1931 e 21.081, de 24 de Fevere1_ 

ro de 1932, encaminham a este conselho o processo de inquerito 
que mandaram proceder, para apurar a causa do afundamento do 

/ rebocador "Gloria'', de sua propriedade, fato este ocorri o na 

noite de 13 para 14 de Março ultimo, e do qual é acusado o ar

ra• Constantino da Encarnação Paes, mestre da mesma embarca- I 

ção, Afim deste Conselho aprecia-lo e julga-lo convenienteme -
te. 

~m v sta da designação feita em 7 Abril de 

1934 pela firma Belmiro rod igues & companhia. (doc.fls. 4) re

uniu-se logo dois dias ápos, a comissRo encarregada de apurar 

las causas do afundamento do rebocador "Gloria'; tendo nessa 
IV 

mesma reuniao resolvido ouvir o acusado Constantino da Encar-
nação ·Paes . 

Intimado a depôr compareceu o acusado acom
panhado do Presidente do Sinüicato a que pertence. Alegou, en-

tretanto , pretender fazer-se assistir por seu advogado~ reque 

reu adiamento da audiencia o que lhe foi conced da (doc.fls.7). 

A nova audiencia compareceu o acusado acompanhado do seu advo

gado e do Presidente do Sindicato dos Arna(S, prestando o seu 
depoimento (fls. 7 e 8) . 

o acusado em seu depoimento atribui como cau 

sa do acidente o máu estado de conservação do rebocador, ale-
o 

gando que: em 24 de Junho de 1~33 , ás dezenove noras, amarrou 
o rebocador na sua bola de amarração, sem nenhuma novidade , en-

contrando-o no dia seguinte , ás seis horas , inundado d ' gua , 

tendo sido pedido socorro á "The Pras111an Cool company? pedi -

do nessa ocasião, o depoente, o Snr. Antonio Ferraz para qu 



se fizesse no rebocador as obras que a seu vêr, o mesmo neces~ 

sitava, inclusive calafeto em ger l, nao tendo, no entanto, 

se efetuado essas obras" . 

com essa declaração não se conformou a 

firma Belln1ro Rodrigues & companhia , que fez juntar ao referir-
o inquerito o documento de fls. 24, pelo qual se verifica 

que o rebocador ''Gloria", em Julho de 1933, isto é em data po -

terior á reclamaçao do acusado, sofreu reparos de grande mon

ta, inclusive o calafato geral. Destruindo, assim, a alegação 

I o acusado , 

P oseguindo o inquerito foram ouvidas 
quatro testemunhas (fls 9 á 14) . 

' A primeira testemunha, Josino Vicente 

da costa maquinista do rebocador "Gloria'' em seu depoimento 

de fls . 7, decl~fa que nada sabe sobre o afundamento do cita-, 
do rebocador, tendo saldo e bordo as desesete horas e trinta 

minutos . Inquerida pelo advogado de defesa sobre se ouviu ou
1 

assi tiu, o acusado Constantino, levar ao conhecimento de seu 1 
chefe que o reoocador carecia de pequenos reparos, a testemu-

nha respondeu que não assistiu, mas soube pelo o acusado Cons

1 tantino ,haver este levado ao conhecimento do ~eu chefe essa 
·-circunstancia , tendo dito o mesmo , que no momento nao era pos 

s1vel , fáto esse ocorrido em Julho de 1933. I 
segunda te temunha,Francisco José Rama 

lho, tambem maquinista do rebocador "Gloriá~ no depoimento de 

fls. 10, alega ignorar a causa do afundamento do rebocador em 

apreço. Inquerida pelo advogado de defesa sobre i dur· nte os 

quinze anos que trabalhou corno maqu1ni ta do rebocador ''Glori " 

observou que o mesmo pendia para o lado . B ; respondeu: um 

pouco. Perguntando mais se os boei s das carvoeiras estavam 
fechadJ s por ocasião do levantamento do navio, disse que ao 

sair do serviço, em 13 de arço ultimo, ds dezesete horas e 
I dez minutos, deixou os agulheiros das c~eiras nos lagares, 



J 
\ 

.. , 

bem assim do paiol da pr~a qu fica em sentido transversal. ! 

Declarou mais que soube do acusado Constantino , haver este 

pedido ao seu chefe , concertos no rebocad , isto é, calafe

to, não sabendo se foi ou não calafetado . 
A terceira testemunha, Antonio da cruz 

.• 
trabalhador no carvao , no seu depoimento fls. ll , alega que : 

"ao chegar o aludido rebocador á amarração quando a guar- 1 

n1ção ~e retirava para terra ouviu uma conversa entre o mes

tre e o maquinista que di zia um para o outro , que o rebocador 

estava torto e o outro respon eu que no ia seguinte o reboe -

dor estaria direito ou se endireitava" 

Essa testemunha foi dada como suspeita pelQ 

advogado de defesa , confor e se verifica do mesmo depoimento . 

A quarta testemunl1a, Antonio Pere ra Ramos , 

maritirno , em seu tlepoimento (fls . 12 a 14) , L~egct que quan

do trazia a guarnição para terra ouviu o mestre do rebocador 

declarar que o navio estava adernado para o lado que estava 

avariado e que seria capaz de ir ao fundo , mas se fosse no 

dia 1metl1ato se veria . 

Entre varias declarações do depoente , ha 

uma que compromete seriamente o acusado Constantino como se 
N 

vê as fls . 11 e 11 v: "Na manha que se seguiu ao ac dente ,en-

contrando""se com o depoente lhe disse o foguista ter ele de-t 

poente comprometido todo mundo . Passados d as , isto em 4 de I 
Jbril Ultimo, num encontro que teve com o acusado , este lhe 

reco n ou que não arranjasse encrencas porque ele (acusado) 
não se incomodava de pasvar uns dias na pollcia ' (fls . 11 v) • 

Nesse mesmo depoimento , foi concedido 

ao advogado de defesa , cinco dlas de prazo , para apresentar 

defesa, o que fez (fls . 15/17). 
o advogado de defesa no documento de 

fl • 15/17, contesta os depoimentos das testemunhas Antonio 

da cruz e Antonio Pereira Ramos , alegando terem sido prepara-



I 
dos, como demonstrou no precita o documento ; requerendo mai~ 

fossem ouvidos os demais tripulantes do rebocador "Gloria" , c 

jos os nomes in ' co~ ; Joaquim Fernando Miranda, Raphael ereira 

e s lvador Cintis . Intimadas essas testemunhas , compareceram 

l
e prestaram suas declaraçõe~ (fls. 18/19) . 

Nada, porem, adeantaram os depoimentos das 
N testemunhas de defesa , isto porque, nao prestaram qualquer es-

larecimento que destruisse as alegaçÕes das testemunhas de 

acusação. Apenas as duas ultimas, Salvador Cintis (fls.l8 v, 

e Raphael Pereira (fls. 19) atribuem a causa do afundamento do 

rebocador ao homem que dormiU a bordo , porque antes de dormir 

I examinou o navio achando-o sêco e que quendo foi uma hora da 

manha o navio se achava inundado . 

A Comissão de inquerito em seu relatorio de 

fls. 25 e 26 pós apreciar o inqueritO·· .. ~ questão, conclue 

que a causa do afundamento o rebocàãbr 1'Glorla" na no i te de 

13 para 14 de arço p~sado , foi o seu estado de aderna 

menta ao amarrar na tarde daquele dia . 

J~clara a Comissão que o arrais Constantino 

da Encarnação aes, como mestre do rebocador, descu1ou de sua 
obrigação, revelando-se negli ente . 1 

Acha a aludida comissao que ~i o acusado hou 

vesse , naquela ocasião , tom do as providencias que se impunham, 

levan o o fáto ao conhecimento dos seus chefes , teria , quando 
"" nao evitado o acidente, resalvadó sua responsabilidade . 

Assim, é de parecer que ficou provada e cer~ 

Encarnação Paes , pelo afud-
f 

ta a culpa do arra s Constantino 

damento do rebocador "Gloria". 
consta pa fls. 27 a certidão do tempo de ser

.~, 
viçO(, pela qual se verifica haver o mesmo trabalhado no rebo-

cador "Gloria" de 24 de i•arço de 1921 até 13 de ~arço de 1921 

até 13 de rço ultimo , contando , mais de dez anos de serviço . 

CabeHdo a Douta Procura orla deste Inst1 

' ' 



tuto apreciar os presentes autos de inquerito, proponho o en

caminhamento á sua consideração 
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J U N T A D A 

De ordem do Snr. Diretor da Secretaria, junto, 

nesta data, aos presentes autos o processo n~ 5.313/34 

em qu o Sindicato doa Arraia da Baía do Rio de Janeiro 

reclama contra o áto da firma Belmiro Rodrigues S Cia. 

que dispensou do Berviço seu associado Constantino da 

Encarnação Paes. 

Primeira Secção, 29 de Junho 

2t Oficial 

~ 
• 
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Syndicato dos _Arraes da Bahia do 
PRATICOS E MESTRES DE CABOT~-, .......... 

Rio d e J ncir / ' d 

Nacional. do Trabalho. 

Este Synd.icata vem E:x;Qor V. • o seguinte d9IJO . 

Constantino da Encarnaçao Pais ~endo trabalhado cromo Arrais da a 

Belmiro Rodrigu:es & Cia Com escritorio a Avenida Rio Branco. NQ 108 (1 ) 

ar
7

durante treze annos consecutivo 
7 

em co.mmeter q_ual.q_uer f: ta ou ato 

qu ezabo e ond.uta. No ntanto, no dia 16 de Março de 1.934. :foi 

d f)edido d dita firma. em cauza. q_u j tif:i.ca este c"" • Pai .... não 

correu :t:(,;i,lta alguma q_uer :grof-i sional ou :por desonestidade ante 

o t o em q_u ahi esteve , em q_ue exare u ua 

ou r alias facultadas pela lei. im 

.,õe • Jamai ozou a 

eruio achando-se o Req_u -
? 

r te com os dir itos que e canrere o ecreta 22 . 872 de 29 de junho d 

1933. Ca itulo Vl.l. tigo 89 . da c de :p ões dos • v ali-

citar ref:g)eitazamente a V. • q_ue de acordo com a d cr to cima r fer:L o . 

Tomo em consideraçao a :petiçao pr sente. 

Nestes ' ermos 

P. Def'erirnento 

Rio de anei:ro 19 d io de 193 • 

--€;~,.__~ 
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Na;;;;;;;,tii;&i wspa 
2i Oficial 

J U N T A D A -------
De ordem do Snr. Presidente deste Instituto, junto, 

nesta data, aos presentes utos o requerimento de fls. 

acompanhado de uma procuração. 

Primeira Secção, 

~~ 
2i Oficial 
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EUGENIO LUIZ MÜLLER 
TABfLLIÂO 

114, Rua do Rosario, 114 
RIO DE JA NEIRO 

SUBSTITUTO 

ANNIBAL GOMES 

O Coronel Eugenio Luiz Müller, Seruentuario uitalicio do 

14.0 Officio de Notas d'esta Cidade do Rio de Janeiro, Capital 

da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 

CertifiCO que revendo o livro numero 140 de Procurações deste meu Cartorio, d lle 

a fls.ll consta o instrumento do teôr seguinte : 

• Pro cu ração bastante que faz 

. C.o.ns.tantino .... da ... Enaar.naç.ão. ... Pae.a. .......................................................................................................................... . 
-••••••••••••••••••••••••••••••• • •• ••• · • ••v••• • • • •••-•••••••••••••••••••• • •• • ••••••••••••••••••••••• • • •••••••••••••••••• ••• ••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••• •••••••••• •• ••••o.•••• •••••••••••••••• . 

SAlBAM quantos este virem, que no anno de mil novecentos e ................................ , aos ........................................... dlas 

do mez de ........................................... n'esta cidade do Rio de Jan iro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 

perante mim Tabelliao comparece ........... como Outorgant~ ... ne.s.t.e .... c.ar..tnr.i.a.,. .... C.ons.t.a.ntino ... d.a. .. Eno.ar-
.na.ção ... Fa.es.,. ... br.asil.ei.r.o.,. ... natur..ali.s.a.do., .... casado., .... pr.opr..ie.tar.-io., .... ;r.es.iden.te ..... . 
. á ... r.ua ... Lucinda ... Bar.bosa ... n.~ ... l 8., .... n.e.s.ta .. cidad.e .. .......... ........................................................................... . 

r conhecido pelo proprio ...................................................................................................... pelas duas testemunhas abaixo assigna~ 

das, do que dou fé ; perante as quaes pelo mesmo Outorgante foi dito que, por este Publico Instrumento, nomen e 

onstitue seu bastante Procurador.~ .... o .... D.r ..... .Abelar.do ... .Alar.i.co ... dos ... Rei.s.,. .... b.:u.as.i.le.i.:u.o., ...... . 
-º·ª·~-ª--ª'O.,. .... ª .dv.o.ga.do .•.... o.om ... e.s.o.r.itari.o .... á. .. r.ua. ... da ... Qui±.anda .. n~---41•-··ne.s.ta ... c.ida.de., 
_ÇJJ.m ... po.a~_;r.e..s. ... par.a ... o .... for.o ... em. .. g.er..a.l., .... em ... q:ua.l.q.u.er .... Jui.z.o.,. .... In.s.t.anc.ia .. .o.u ... T-t>.i., .... 
. b.un.a.l, ... .Minis.te.r.io .... do .... Tr.abalho., .... po de.n.d~ ... ap.e-l.a.r.., ... .ag.r..av.ar..,. ... .,mb-&:vg.ar.-1-- --~P{)--·· 
p.or. .... e ... f.az.e.r .... a.c.or.do._, ... r.e.c.e.b.e.r., .... dar .... r.e.cibos ... e ... qui.taç.Ões., .... :pr.opor. ... e ... Jiar..iar. ..... . 
. d.e ... .aç_Õ.es.,. ... u.s.ar. ... de ... todo.s ... o.s ... im.pr..e.s.s~.s .. ...e .... s.u.b-s.tab~14:l~~r--. ...................................................... . 
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concede todos os seus poderes em direito permittidos, para que, em nom d'elle Outorgante , como se presente 
fo se , possa em Juizo ou fóra d'elle requerer, 1legar e defender todo o seu direito e ju Uça, em quaesquer causas ou 
demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover em que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um outro 
fOro : fazendo citar, offerecer acçOes, libellos, éxcepçOe , embargos, suspeiçOes e outros quaesquer art.igos, contrariar, 
produzir, inquirir e reperguntar testemunhas, dar de susp lto a quem lh'o fôr; jurar deci oria e suppletoriamente n'alma 
d'ell Outorgmlte ; fazer dar taes juran1entos a quem convier, assistir aos termos de Inventarias e Partilhas, com 
as cilaçoes paru elles: assignar autos, requerimentos, protestos, contra•protcstos e t rmos, ainda os de onlissa.o, negaça o, 
louvaçao e. desistencia; appe!Jar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho e s guir ess s r cursos até 
maior alçada, fazer extrahir sentenças, requerer execuçao d'ellas, sequestras; assistir aos actos de conci!ia.çao, para os 
quaes lhe concede poderes illlmitados; pedir precatarias; tomar pos e, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor , 
juntar documentos e tornai-os a t·eceber; variar de acçOes e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um 
ou mais procuradores e substabelecidos em outros ; ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revogai-os querendo 
e seguindo as artaa de ordens e avisos particulares, que, sendo preciso, serao considerados como parte desta. E que tudo 
quanto assim for feito pelo dito seu pro urador ou substabelecido , promelte haver por valiosa e firme, reservando 
para sua pessoa toda a nova citaçao. Assim o disse , do que fé, me pedi este instrumento, que lhe li, acceit 
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Exmo . Snr . Dr . Director do Conselho Nacional do Trabalho 

AOIONAL DO TRABALHO 
1Ltq~ -i 

~~~---~.;...;.........-~-àt 19__}j_ • 

Constantino da Encarnação Paes , arraes do rebocador "Glo

ria", da firma Belmiro odri ues & Cia ., demittido do serviço da 

firma acima no dia 16 de Março do corrente anno , vem apresentar a 

V. S. a sua defesa , em attenção ás disposiçÕes regulamentare ~ . 

O suppl icante acomparu1ou o inquerito administrativo , aber 

to contra a vontade de Belmiro Rodrigues & Cia ., e for ado pelo tra

balho que fez o suppl icante para tal fim , o que foi coadj uvado pe 

lo Sr . Commandante da Capitania do Porto, que não deu o desembar 

que do supplicante e obri gou Belmiro Rodrigues & Cia . a abrir o 

inquerito , censurando-os por temem l evantado o rebocador sem a 

necessaria autorização da Capitani do Porto e porque tambem não 

foi scientificada da submersão . 

Por ahi V. S. apreciará quanta irregularidade da firma 

Belmiro Rodrigues & Cia ., que agiu em tudo de má fé , só com o i n

tuito de jogar na rua o arrnes Constantino da Encarnação Paes , que 

trabalhava na alludida firma ha 13 annos e mezes , sem ter nunca 

sido censurado , suspenso ou admoestado por qualquer falt , como 

V. S. ver ' no documento de fls . 2~, ... e demittido contra o que deter

mina o art . 53 do Dec . 20 .465 de 1 de Outubro de 1931 . 

Belmiro Rodri0 ues & Cia ., querendo sub j ugar o depoimento 

de Constnntino , apresentam o documento de fls . 22 , para provar que 

fizeram concertos eraes no rebocador "Gloria" em Julho de 1933 . 

De facto , Belmiro Rodr i gues &.Cia ., subst ituíram 90 f o-



N 

lhas~ porem o rebocador comporta 300 , e assim o concerto nao foi 

geral~ e os tecbnicos poderão melhor dizer . 

t preciso não ter 11m pouco de consciencia , para virem 

em relataria ~ como fizeram Belmiro odrigues & Cia .~ dizer que 

fizeram tambem em 1933 o calafeto geral do rebocador . 

uem anda de boa fé L tem convicção de qualquer respon-
• 

sabilidade de um subalterno ~ age com clareza . 

Belmiro odrigues & Cia ., sem communicarem á Capitania 

do Porto e sem a licença ~ mandaram levantar o rebocador "Gloria" , 

e iromediatrunente o mandaram para um estaleiro , para procederem 

aos concertos , sem que antes tivessem requerido uma vistoria , co-

mo determinam o Reg . da Capitania do Porto . 

Logo , Belmiro Rodri0 ues & Cia ., para jogarem em cima das 

costas do arraes Constantino da Encarnação Paes , a submersão do 

rebocador "Gloria" , incorrem em quatro fa l tas graves . 

la Não conununicaram á Capitania do Porto a submersão ; 

2a - Não pediram licença para o levantamento ; 

3a - Não requereram uma vistoria , para apurar a causa 

da submersão; 

4a - Foram forçados a abrir o inquerito , cujas provi

dencias foram dadas pelo supplicante . 

Por ahi V. S. concluirá pela irresponsabilidade do ao 

ousado , Constantino da Encarnação Paes . 

Quanto ás declaraçÕes das testemunhas de accusação -

Antonio Pereira Ramos e Antonio Cruz , adredemente preparadas , 

são suspeitas por serem ainda empr egados de Belmiro Rodrigues & 

Cia. , cujos depoimentos são até ment i rosos e cheios de contr a

diçÕes . 

Uma di z que o. r ebocador "Gl oria " foi amarrado ás 5 



• 

• 

- 2 -

horas e pouco da tarde e a outra, á noite. 
N , , 

No mez de Março, rigoroso verao, as 6 horas da tarde e 

ainda dia clarot em terra,e no mar mais claro ainda é, - ahi es

tá uma grave contradição • 

Outra, é ter batido o rebocador em uma caixa de batatas, 

pela parte de baixo do afludido rebocador, porque a tal caixa não 
, 

estava a tona d'agua . 

Parece que a caixa de batatas bateu foi na cabeça das 
, 

duas testemunhas, e so sahiu dellas •• • 

Ora , se tivesse de facto o rebocador batido na caixa de 

batatas , isto se verificava na proa do rebocador, porque a tal 

caixa vasia ou cheia, só podia estar na tona d'agua . 

Estas testemunhas são mais do que suspeitas e isto ficou 

bem esclarecido no requerimento de fls . 13 e no que foi protocol

lado com o n°6.Q ).Q em . :J. 3. 'f.. f que deve fazer parte integrante 

desta, tendo acompanhado uma certidão, da Capitania do Porto . 

Em hypothese alguma teve o accusado conversas ameaçando 

qualquer um dos seus subalternos, e não é verdade que tivesse ohe -
.. 

gado ao ponto de ameaçal-os de morte , e dizer que nao tinha medo 

e iria depois parar na Policia . 

São puras invencionices e arranjadas pelos interessados 
.. 

na aocusaçao . 
, -Agora , vamos passar a accusaçao de que estava o reboca-

dor "Gloria" adernado para B.B . 

O rebócador uGloria 11 tem 8, 1/2 pés de calado e de lume 

d'agua Om , 40 de altura . 

Portanto, se o rebocador estivesse adernado , andaria 

com agua no convez e em hypothese alguma podia o mestre movel - o. 

~ verdade que só peritos competentes podem de facto di-



zer da veracidade do relatado acima , para ficar provado que o 

rebocador não andava adernado . 

-As testemunhas de defesa nao foram inqueridas, da mes-

ma forma que as de accusação 1 pelo presidente da comissão de 

inquerito, que devia ter sido um funccionario do Conselho Nacio

nal do Trabalho ou quem o .Director deste designasse. 

Effifim, assim a lei exigia e o inquerito foi feito. 

O inquerito está cheio de irregularidades . 

A firma Belmiro Rodrigues & Cia . até hoje não canse -

guiu dar baixa na Capitania do Porto , na matricula do arraes , 

ora accusado, privando-o de conseguir os meios de subsistencia 

para a família , e não lhe paga desde Março para cá , os seus ven

cimentos. 

~ publico e notorio que no inquerito nada ficou apura 

do, em relação á falta grave praticada por Const ntino da Encar

nação Paes, arraes da firma Belmiro Rodrigues & Cia ., onde tra

balhou 13 annos e mezes , sem ter incidido nas letras ~' ~, ~, 

~, ~, f, ~do art . 54 do Dec . 20 .465 de l de ~tubro de 1931 . 

Não praticou acto de improbidade , que quer dizer : 

má indole , má.u caracter, maldade , perversidade , etc . 

Quem affirma o caracter do accusado é a propria firma 

Belmiro Rodrigues & Cia ., com o documento de fls .;2S: provando 

a sua competencia , comportamento , etc . durante os longos annos 

que trabalhou na mesma firma . 

Quanto ao mais , o accusado , de cabeça erguida , entre 

ga o seu passado ao Snr . Dr . Director do Conselho Nacional do 

Trabalho, para aeciàir com 

e applicando a penal i dade a quem de 

JUSTIÇA 

DIRErro 

.. 

• 
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IJiFQR_A&,_Q 
Na ~orma do requerido pela Procuradoria Geral des

te conselho (!ls. 31), deu-se vista ao acusado Constantino 
N da Encarhaçao Paes, dos presentes autos, at1m de que alegas-

se o que tivesse em seu ravor. 
De ordem do snr. Diretor da Secretaria juntei aos 

presentes autos o processo no 5.313/34 (!ls. 33 á 35) em que 

o Sindicato dos Arrais da Baia do Rio de Janeiro reclama con

tra o áto da rirma Belmiro Rodrigues & Companhia que, segun

do alega o referido Sindicato, dispensou do serviço seu asso-
N c1ado Constantino da Encarnaçao Paes, sem justa causa. 

"' Constantino da Encarnaçao Paes, por seu bastante 

procurador (doc. !ls. 37) apresenta em seu ravor as razões 

de ns. 38 á 40. 
No requerimento de fls. 41, o Bacharel Abelardo 

Alarico dos eis, procurador do acusado, pede seja reou1si

tado do Departamento Nacional do Trabalho o processo no , •• 

12.549/34, visto tazer parte integrante da defesa do acusado. 
~ vista do que acima ficou exposto, passo o pre-

sente processo á autoridade superior, para a provi-
denc1a que achar conveniente. 

Pr~eira Secção, 30 ~e JUlh 

~~ f;it!P 
2° f1c1al 
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12 tembro 

4 " o v 
1-1 

• 

n • D1r cto do p"rt • nt o lf cion 1 do :r b lho 

o 

De ~rd do nr. e 1d nt d oonformi• 

d d com o ue r quereu ocur dori Oer 1 de a Ooneelho, 

no utoo d pro e o qu fi r 1 iro Rodrigues 6 Com-

nhi b tte "" d t Instituto, no te do p rov ç o OIS 

rt. 5 do c r to n s. 20.455, de 10 d Ou tu r o d 1931 • 

21.081, d 24 d vereiro 19 , o inquerito d 1n1str ti• 

'V O nn do in t ur r p r bilid de do rra•• 
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Exmo . r . Dr . Jinistro ao Trabalho 

-.. i:;r· r~RIO UO TRABI\ LHO 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

GAIIJ!(!T! O DIR!CTOA 
'acio(lal do Trabalho 

• 

04-30 - 09 

P- '1. 1 t.! /3.!:! 
~~ . .... .... de~ ; cu 

CO T NTINO DA EN ARN r7o PAFS , arrais do rebocador 

"GLO .IA" da firma Belmiro Rodrigues & Cia, demitido eP.l} arço do 

corrente ano , sumariamente, sem que antes fosse aberto o inque-

ri to , g_ue foi forçado a aludida firma a abrir, pelo Supte . e Ca

pitão do Porto ao Rio de Janeiro , não tendo o in uerito purado 

. FALTA GR~VE , no aftmdamento do reboca.aor , conforme ficou prova

do no ~esmo ; por isso requer a. V. Ex . a juntada da certidão in

clus~ o proces8o n° 4. 681 do corrente mês , par~ que V. Ex. p~s --
s & CIA ,a pagar ao 

---------------------
upte . os meses vencicos , garantir o seu lugar, visto ter mais de 

10 anos de casa. 

Outrosim, requer a V. Ex. que se digne de nwndar a alu

did.a firma juntar ao processo a carteira de eJ!lbarque do upte ., 

parn. que • Ex. possa. ajuizar bem o presente caso , pois , o Supte 

sÓ tem elogios , sem nunca ter sido admoestado por qualquer f lta. 

Convem e requer a V. Ex . que se digno de pedir informa-
,... 

çoes a Capitania a o Porto do Uo ae aneiro , qual o resulta.do da 

vistoria no rebocador " GLO'R.IA", se foi feita ntes do inicio dos 

concertos , e s · o Supte . aindfl continua matriculado no rebocador 

" GLORIA ". 

A certidã.o inclusa prova que a submersão foi na noite 

de 13 para 14 de arço p . passado; 

que a utoris8.ção parG o lev ntr~ ente não foj uedida ; 



-que na o foi requerida a vistoria a Ca.pi tania. do PoP-

to, imcaiatamente após o levantamento; 

que a Capitania do Porto sÓ teve conhecimento no dia 

16 e março . 
• 

Portanto , com estes elementos _e os constantes no in-

querit o o nos a ema · s re queria.os , V. Ex. ficará com elemont os pa-
~ 

ra julg~r~cedencia do inquerito feito por Belmjro Rodri-

gues & Cia que designou par presidente um subalterno, para. vi 

co-presidente outro e para escrivão outro , sem ter ao menos um 

representante do Conse l ho Nacional ao Trabalho . 

De V. Ex . o Supte. aguarda 

J U S T I Ç A. 



14.• OFICIO 
EUGENIO LUIZ MÜLLER 

TABI!:LLIAO 

116, Ruo. do Rosario, 116 
RIO DE JANEIRO 

INTERINO 

RENATO EUGENIO MÜLLER 
Archlvo ent CASA FORTE 

F • o .. ,.
1 

L. J.4aJis .. 11.. . . 

( 

l.o Traslado de Procuração bastante que faz 

................................ C.ONSTANT.IN.O .. DA. .. Erl!.CARNAÇÃO .. PAES .. ................................................................. . 

,. ............................................................................................... . .......................................................................... .. 

SAIRAM quantos este virem, que no anno de mil novecentos e .... trinta ... e .. q\idi.tr.o ........ onz.e ....... dias 

do mez de ................ Mai.o .......... n'esta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

perante mim Tabellião, comparece ...... .. como Outorga.nte . . , ... nes.te ... car..tar.1o., ... C.ona:t.ant1na ... da ... En-

c.arna.çã.o .. Pae.a~ . . br.a.s.ileir..o. .natur.a.l1.ij.ado., ... caaad.o .• ... pr.o.pr.1.e.ta.r.1.o.., ... r..e.a.1dent.e. 
.~ .. ru.a .. Luc._nda ... Bar.bo.s.a ., ... n .. .. .l8., ... ne.s.ta. .. c.1d.ade, ................................................................... . 

reconhecido pelo proprio ... .. .. .. ...... . ... .. ....... ... ... .. .. ... .. .................. pelas dua.s test munha.s abaixo aasignadaa, 

do que dou fé; perante as quaes pelo m mo Outorgante foi dito que, por este Publico Instrumento, nomea e 

constitue seu ..... bastante ..... Procurador .. O ... Dr. .... Abe ~ar.d.o ... Ala r .i C. O ... do. a .. R eis 1 .. br.a.ail. e .i'!"! 

.r.o., ... c.as.ado., ... advo.ga.do.,. . com escr.1.tor.1o ... ;. .. rua ... da. .. u1.tanda. ,. .. n .•.. .4J_., .. ne.ata .. .c.1-
.da.de.,. .. pom .podar.es . para. .. o .. f .ar.o. .. mn .geral., ... .em. . .Q.ualque.r ... Juis .o ~ ... Ins.tanc.ia ... o.u 
.,Tr.i.bunaJ.., .. Minis.t.e.ri.a .. do .. Tr.abalho., ... podendo ... a.pe~a~., .. agr.a~.ar. ,. .. .embar.gar.., ... pro-
.. p.or ... e .. .fa.z.er. .. ac.o.rdo ., ... r.ec.eher.,. .. dar ... r.ec.ibo.a ... e .. q.uitaçõ.es.,. ... pr.opor. ... e .. . var.ia.r. .. de 
.. a.ções .. uaar. .. de ... t .odo.a .. .impr.e.ss.as ... e ... subs.tabel.ece.r ... '!"! . ........ . ...... . . .. .............................. .. . . .. . 

......................... ··················· ................ .......... .............. ...... ._. ··························'················· .... . . ............ . 
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................................................................ :....................... ................................ ............................. . ........... . 

..................................................................................................................................................... .. ····· ·······; 

concede todos os seus poderes, em direito pcrmittidos, para que, em nome d'elle Outorgante , como se preaent~ 
fosse , possa em Juizo ou fóra delle requer r, allegar defender todo o seu direito e justiça, em qur\esquer cousas · 
demandas, cíveis ou crimes, movida.t~ ou por mover, em que elle Outorgante fõr Autor ou Réo , em um ou te 
fõro: fazendo cit.ar, oflerecer acções libellos, excepções, embargo11, suspeições e outros quaesquer artigos, contrariar, 
produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dar de B\IBpeito a quem lh'o íõr; jurar decisoria e supplctoriamente n'a.lma 
d'elle Outorgante ; fazer dar taes juramentos a. quem convier; assistir aos termos de ínventa.rios e Partilhas, com 
as cita.çõe.B para elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda. os de <'outissllo, negaçlto, 
louvação e desistencia; a.ppellar, aggrava.r ou embargar qualquer sentença ou despacho e seguir esses recursos até 
maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a execução dellas, e sequest.ros assistir aos aotos de conciliação, para os 
quaes lhe concede poderes illimitados; pedir precatorias; tomar posse, vir com emborgo de terceiro senhor e possuidor 
juntu documentos e tornai-os a receber; variar de a.cções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um 
ou mais procuradores e substabelecidos em outros; ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo 
e seguindo as cartas de ordem e avisos pa.rticulare11, que, sendo preciso, seriio considerados como parte desta. E que tuclo 
quanto aB!im fOr feito polo dito seu procurador ou substabelecidos , promette haver por valioso e firme, reservando 
para sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse , do q~e dou íé e me pedi este instrumento, que lhe li, acceit 

e assigna, .. ~m .. aa.• ... tes.temu.nha.s .. aba1xo ... r.e.c.onheci.ds..$ ... de. .. m1m~ .. E .. e.u., ... Wa.l.ter ... ~lle~ 
.a .judante ... a ... es.cr.e:v.1 • ... E ... eu., ... Renat.o ... Eug.en1.o .. WA!tlle.r.., ... Ts.b.e.li.ão ... 1nt.er.1no ... a ... .... . 
subscre.v.o~ ... C.onstan.tino ... da ... Encarnaç.ão ... Paes.~ ... Eu.r.i.des ... F.ernandes ... da . .F.ons.e.c.a· 
.R.ob.e.r..to .. Sant.oa.~ ... (.Co~a.da.s ... .e ... 1nutil1.s.adt. a ... uma ... e.s.tamp11ha .. f.eder.al. .. nQ ... valQ . 

" # de ... do.1a ... mil .. r.e.1~., .... e .. ... ~o ... de ... EdUD.a.ç.a .o ... e ... S.au.de ... de ... dua.entQ.s ... r.ei.~.). .. Tr.a~.~ 

.la.da.da .. .h.oj .e. ..E .. eu.,. .... . . . . -~~- ................................................. .. 

. ~~-.~... . ....... -~ .... A. ... ~ .. , ... ~~ 

~h~- hh····.·. ~;;;;;,:~~ .::·····: · 
::·.::::::·.·.:::::::::::·.::::·::::·· ... · .. ·.· ............. · .. · .... ·.· ......... : ......... ..... :: ...... :~·.·.·.·.·.·.·.:·.-.·.::·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.:·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-~·~·-·~.·~.·--.-~~.-........... · . 

•••••• • , •••••••••• •••••••••••• , •• ,., ...... j • ••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ •••••••••• o ••••••••• ' o • • ' • • • • • ••••••• • ••••••••• ••••••• •••••••••• • •••••••• ••••••••••••••••••••••• •••••••••••• ••• ••••••••••••••••• o •• o •••••••••••• o 

················· ............................................................................................................... ... .......................................... . 

. p. • .. s .•... lo$2.o.o .................................................. ............................................................................................ . 
Isento de sello em virtude do Atr. 30, n.0 u do Decr, 14339 de I Setembro de 1920. 



O. JR . CAPITÃ n· B R ~ GUERRA , C PITÃ D PORT 

,D H/\1 D R I 'J~' J A 'J IRO • 

O infr se ina do, Arr e s, t en o sido ispen ss o dos 

serviços d estab leci os 

Prai do CajÚ n2 b8 , com deposito de carv .. o e pe ra , sem mo

tivo justificado , requer a v. Excia. por certid~o, oro ins-

truir sua defesa, junt ao Uinisterio do Trabalho o seguin-

te a 

(a) .. Se a l udida firma commun icou a e s('!a pit ni 

io Porto , a su m rsão do rebocador " lori ", na noite de 13 

p~r~ 14 do mez proximo passado; 

(b) - Se V . Ex . , eu a necessari autoris 

Jevan mento do ludi o rebocador; 

(c) - ~ foi feita alguma vistoria requeri 

par· 

pel di-

t firm logo apóz o levantamento e :-ntes d qualquer concerto; 

(d ) .. Se r. x ., s6 teve conhec im"'nto que o aludido 

rebocador j' re achava encalhado e f zen o obres , pelo o supli-

c nte . 

Nestes termos, 

V. x ., def-erimento . 

-



... 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

[ 
• 

Inform o Protocolo Ger 1. 

· r.m 26.5.1934. - §..& e., 

Diretor Geral, Substituto. 
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"" 2' SEOQAO 

UI~I~Tf:IUO DO "fRAB.o\LllO. l~· 
IJ(;,-"fiU,\· 1!. COMfJJlCJO 

O.:<ptwtntu "to 'Nft ionnl 
elo 'r •oholho 

Polo pro~ 11le, tica inLima.do Coul!tan-
1 i11u l:!:ncal'll!lÇão Pae.s a cun1pa_t'006i', nu , .,,1 pmzo 11 dez ( LO ) ti! a,, a par~n· da lll "" 
hlicuçuo dê,· te, . oh pcua cJ • l' \ liu. u 
ti. lt ll •pul'lnwenLo, uif tt ü prat.'n uu lte
pt1hl i cu u. :l~. afim ú IH'(}. Lnr os tw-
ce·sát·io,; o •ulaJ·ecimcnlos, ·õbre o vro- · 

~ 11es (l ll, ~. T. 12 . uHI-34, rolt\li\o a :-~ 
nnHt rccluúlat;:ã.u contr·n a firm· Belmiro 
nodrigues & Comp . e atiafnzer e. i· 
géncln quo, c.om o mesmo, ac rala io~ .. 

r 

llillll • ·IC1 

I epurLamento at:ional do ' f t'abal h o. · ~' 
c~ J 1 de junho de 103'1. - C. de Vi.,..:. rf 
vtm•o.~. diretor gel'n!, ubstituto. . "= 

I \ 

i-~-=--"==,__c.'--~ ~ / 



,., 

#~ ~ ~,!?~~ ~ &? ??'~ f//~/. . 
~.r.h4 8..1'.. ~ r--l:~//~ ~ //../~ 
12~.?-d~~.L~ dJ~ 
~ ~H~~4 ' xxxxxxxxxxx 

Nesta data1foi exhibida a Carteira Profissional n° 
63.011, serie la., pertencente a Constantino da Encarnação 

Paes, da qual, a fls. 5, verso, constam os seguintes assenta

mentos :- EMPREGOS OCUPADOS - Nome do estabelecimento, em

presa ou instituição - Belmiro Rodrigues & Cia. - Cidade -

Rio de Janeiro - Estado ------ Rua-Avenida Rio Branco, nume-

ro 108 - Especie do estabelecimento - Carvão de edra - Nat~ 

reza - Mestl'e Lancha - Data da admissão - 24 de março de 1921 =~==== 

Data da saída -------Remuneração mensal quinhentos e cin~ 

coenta mil réis - Percentagens --------- ObservaçÕes 

Assinatura do em pregador:- (assinado) Bel rô Rodrigues & 
Cia. 4a. Seção do Departamento Naciona i 
de julho de 1934. ( 



• 

· • i· to c Tesouro 'Nacional . 

nclu v o vi o 

D. • • 12. nc 

ct ~ p ti ~ 1nic1 Consún n nc Paea • 

. • 



Em ~cP de julho de 19)4 

Sr. Diretor Geral do Departamento Naoio·nal do Trabalho: 

Tendo sido satisfeita a exigencia quanto ao selo, 

restituo-voa o incluso processo remetido com o vosso oficio n. 

2/761 de 23 de junho ultimo, em que é interessado CONSTANTINO 

ENOARNAÇXO PAES . 

&udaçõee. 
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rf'-w~c:v-"~~~ ,...w ,h'0v p,:_ ;'~l,o ,.. """111,~r[1 ,M 1~ ~-
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t'P'~ f(} ..d< *?....,/}~,.o" I 9 8 o/. 
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/E 

ói?e e . __,vv a_ .// {J._~~CW 2'"l.SCT.19~4 
j VO &f/ ,l';'é"' d a ~(( IJ .t;~a q ~CtH r.. tc ,{_;4-f!t!. ~ 

.. 

,.. 
In!orm~ ÇR. o 

A Procuradoria Ger~l deste Instituto, ten
do em vista a petição de fls .. 41, reouereu fos se renu1zitado 

ao Departamento Nacion~l do TrAb~lho, o processo no 12.594/34, 

visto fazer parte 1ntegr~nte dA. defesA. do accus~do, se~do .. .. 
o alle~do na referidA. petição. 

O Director Ger~l do Depart~mento NR.cionAl 

do Tr~b~lho, de accordo com o ~recer do Procu~dor d~nuel

le DepArt~mento, por despacho de 17 do corrente mez, encAmi

nhou a esta. ~ecret~r1a o processo ac1ma cltA.do. 

const~ do A.llud1do processo um reouer1men

to do accusttdo, constPntino dR. Enc~rnA.ção Pces, e uma cert1-
,.. 

dRo expedida pelA ecretRriA do c~pitRniA dos Portos do Dis-

tricto Federal e Estado do Rio de JAneiro. A. nuol prOVA o 

seguinte: 1°) oue a Rutorizeção pA~ o levontAmento do rebo

c,:u;lo~ ttGloria" não fo1 pedida; 2°) nue não foi sollcitA.da. a 
vistoria a c~pitPnia. dos Portos, 1mmed1AtAmente após ao le

vantAmento; finalmente, que a Ccpit~nia dOS Portos SÓ teve 

conhecimento do atundflmento do j~ mencionado rebocador em 16 

de Março Ultimo, isto é, treis dias R.l)6s ao ACC1dente. 

SAt1 feito o renuer1do pela ProcurPdor1a 

GerBl dest~ conselho, pa.sso estes A.Utos a.o sr. D1r!ctor 
desta Seccao, ~rA os devidos fins. ~~-~-

Pri;:;;/1;; ikePÃ 
2° 0!!1C.1fll 



fJJr. rocura 
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' 



. 

~4 





• 



~lolsterlo do Trabalho, 
lodoslrla e Commerclo 

................ Secção 

C. N. T.- 25 

E. M./i/B. ~ 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO J ' 

Proc. 4. 681/34 ACCOR DÃ O 

• 
19 .... 34 ... 

• 
Vistos e relataà,os os autos do processo em que Belmiro 

Rodrigues & Companhia remettem a este Conselho, para fins de 4irei-

to, o inquerito administrativo que fizeram instaurar com o fim de 

apurar a fa~ta grave attribuida ao arraes Constantino da Encarnaçaõ 

Paes, accusado de ter sido o causador do afundamento do rebocador 

Gloria", facto esse verificado na noite de 13 para 14 de Março do 

corrente anno: 

Considerando que do inquerito administrativo em a, reço 

não eat~ perfeitamente provada a falta grave do accusado, como bem 

demonstra a Procuradoria Geral no seu parecer de fls . 56,56v., 57 e 

57v.; 

Considerando, maia, que, na realidade , em factos da 

natureza do presente se torna indispensavel a pericia conveniente 

para apurar a causa do desastre, e s6 uma vez effectuada a .esma é 

que será possivel determi nar a responsabil idade de quem quer que se• 

ja; 

Resolvem os membros da la. Camar a do Conselho Nacional 

do Trabalho detenninar a reintegração de Constantino da Encarnação 

Paes no cargo que occupava, com todas as vantagens legaes. 

Rio de Janeiro, 4 de Dezembro de 1934. 

v~ vuJr-r l . ~ President e 

Pnl1~~ . 
fui present~. /) ~-v!~ Y 
Publicado no "Diario Officia " de f dt ~elet.l2r ct'c /.fr:!J 

Relat or 

Procurador 
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J '1 1ro 5 -

1-224 .. 
.nr . Bel 1CO o~r1 o ) nh1 

Trnns 1tt - vo , orr o r . r 1 en 
' 

vosso conhec1m n o e cvl o err 1t le 

t1c d 
.... o p·orer do or e'St h o eco 

e 4 e ze bro o t 1 , 
com tnh1J ranette ·~· te con lho . 1111 :n -

t vo cont o nrr ec con tl ttino :.... c~ 
. tros1 , t1c . e notl 1 o r-

o o mo ccor .. "'o , ou nt ". ~ urso o p os ' 

:r eur o le es , o qu , 1d< e art . 120 do Pie-

gul n o nnexa c. .7 ·a JUlho o nno e 

1934, corr t o r C Di! nto sente n 1 1c -
... 

c;a.o . ... ttenclos· · snu o e o.;~ 



• 

• 
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N. 7'1 '1 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
(MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E OOMÉROIO) ~ 

Rio de Janeiro, 28 de Setembro de 1934 

Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Communico -vos, em referencia ao 

l -1253, de 12 do corr .nte mez, que o processo D.N.T. 

12 .549-1934, foi encaminhado á essa Repartição em 18 

do corrente . 

rec 
J 

SaudaçÕes 

2 -,~~.. I .. 1 



• snr. 1rector d~ la . secção 

• o assumpto de oue trata o pre ente 

o!!1c1o prende-se ao processo no 4. 681/34, 

o !o1 encaminhado ao GRbinete do Snr. 

irector Geral em 26 de ete bro findo. 

Tendo seguido tambem o processo a 

q~e se ref este documento (processo 

n.N.T. 12.549/34), proponho que se gu r

de a volta do alludido processo a esta 
,., ,.,,., 

eccao, a!im de nao prejudicar o andamen-

to do mesmo . 

Em 9 de 

I 

• 



.. 



' 
Recebido ~ru 16.L/~l~/~3~5~·------------~--------------------------~--------------~ 

A. L. R. 

an n o ta ç Õe a do prat.a coll.o de ata Se.J..M.t~ ... ~.~---------------------L. 

_____ oi encam inha do ao Ga bi nete do Sr . 

---~D=ire ctor Ger al em 26 de Setembro 

., ' - . 

-
-~ - -,, .. 

-
~ I 

. ·, -
·~ 
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r. residente do Conselho tacional do Tr balho 

974 ) 

~' ~~ 
/ 

-Belmiro Rodrigues & Cia . nao se conformando com o respei-

-tavel accord o proferido pela la. C ~r desse illustrado Conse-

lho no Proc. 4.681/34, publicado no Diario Official de g de 'ev~ 

reiro ultimo, que resolveu deternünur reintegração de Constan-

tino da 'ncarnuçuo a.es, vem. nos termos dos paragraphos 4 e 9 do 

art.4° do Regulamento upprovodo pelo Dec . 4.?84 de 14 de Julho 

de 1934, recorrer da uella decisão para o Conselho pleno, pelo 

quer re uer a v. xcia. se digne mandar processar os presentes 

emb rgos . 

Nestes termos 

c/3 ans. 
Nt.! !) 7 2 9 v 

E ,• ~ /8/19'4) 
~ nAinistro 

.:S Oi reto r Geral 
i: 1--:------11 

"" I" Secção 
~-

2'' S cção -- cçã::> 

&. ....... ~ • 

~,.4'&. 
,.# 
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Por embargos ao accordão proferido no P.4 . 681/34 

diz Belmiro 1 odrigue s & C ia. contra 

-Constantino dn Encarnaçao Paes, 

por esta ou melhor forma de direi to 

E • S • N • Pro v ará : 
" 

1 - -..ue pelo inqueri to administra ti V) procedido pelo embargante 

para apurar a causa do afundamento de seu rebocador "Gloria" 

ficou perfei tarre nte apurada a culpa do embargado; por isso 

2- ue nenhum vicio ou defeito tinha aquelle rebocador, por

quanto si algum vicio ou defeito apresentasse não teria a 

nece ssari a licença da capitania do Porto para trafegar; 

3 - ~ue as testemunhas ouvidas declararam estar o navio estan

que, o que não podendo o embargado negar limitou-se a di-

-zer que "completemen te nao estava". 

4 - ~ue em face da prova testemunhal exhuberante era dispensa

vel a vis teria. ~as cp e, não obstante 

5- Tal vistoria ou exame foi feito pela Capitania do Porto, 

como faz certo o documento junto, em vista das comm.unicaçÕe s 

feitas pelo embargante por officios datados de 15 e lô de 

arço de 1934 ao r. Capitão do Porto . 

6 - -<,Ue em seus citados officios, cD.IDI!l.unicando o embargante co

mo lhe competia, á Capitania do Porto o afundamento e pos-

terior levantamento de seu rebocador, fez sentir haver sido 

verificado estar o casco estanque e em perfeitas condiçÕes 

o que vinha CP nfirmar ter o acoi dente ooco rrido exclusiva

mente por ter a guarnição deixado o rebocador adernado . 

Finalmente 

7 - ~ue em tal vistoria ou exame, foi verificado que ~factos 

~ p ssaram conforme ~ communicaçÕes feitas; 

asim sendo espera o Embargante que sejnm os presentes 

embargos recebidos para o effeito de ser jUlgado insubsistente 



o ccordâo embargado e determinada a demissão de Constantino da 
.. 

Encarnaçao Paes , .pele falta grave rormaettid&, da qual resultou 

prejuizo de monta para o embargante . 

• 

,. 



J • ""; 

FUNDA A E M 1870 

M ço 1b, 1 34. 

I1mo.sr.c itão de ar e Guerra c pitNo do Porto 
do Rio de Janeiro. 

OOPIA. 

B Uvf.I o OD IGUE~ & em . v~m comun1c· á v.~. ter o 
rebocador· G1ori , de ~ua ropried de, ubmergido s 2 hor 
de ontem, qu do e a h va · rado á boi , n Ponta do c j~, 
onde norm 1mente fundei , defronte o de o ito de c rvão. 

refer1d embarc ç"'o h vi sido am· rrada boia, no di· 
anterior s 17 hor s, permanecendo bordo, de vigia, um do 
tr1pu1 ntes, o moço Antonio Pereira amos, que dormia n oca-
1 o do idente. 

on 
bordo, deixando o 

elo 2.w2 • 

ur r, tri 1u1 No r tirou- e de 
r fortemente · dern· do par BB. 

RIO DE J I'U'JEI!iU, 



J .. ; 

FUNDADA EM 1870 

COPIA. 

Março 16, 1934. 

Ilmo. sr.c .pitão de Mar e Guerra c pit""o do orto 
do Rio de Janeiro. 

BE IIctO ODRIGU & COM~. vêm comunicar á V. S. que já 
conifegu1ram salvar com o · uxilio da C brea Marechal de .Ferro 
e do Rebocador Cory , o Reboe dor Gloria , de sua propried de , 
que h via submergido no dia 14 do corrente , tendo ~ido o me~
mo conduzido par a carreira d Br zillan Co l , Co ., n Ilh· 
dos Ferreiros. 

O c co está e tanque e em perfeit ~ condições , o que 
vem confirmar ter o acidente ocorrido exclusivrunente por ter 
a guarniç~o deixado o rebocador adernado . 

RIO Djj; JANEIRO , 

elo 2 200 



~à ~~ju?&J 
MarQO 1,1935. 

- -Illmo.snr.capitao de Mar e Guerra Cap1tao do Porto 
do Rio de Janelro. 

BErMIRO RODRIGUES & COMPA.,negoc1antes estabelecidos n'es
ta prac;a á. A'lenida Rio Branco n • 108, 1• andar, precisam á bem de 
seus direitos que vos digneis mandar certificar qual o resultado 
da vistoria ou exame teitg no Rebocador Glor1a,por essa capitania, 
em virtude das communicaçoes contidas nos seus o!!lcios datados 
de 15 e 16 de Março de 1934. 

PP.de!er1mento. 

seu o 2$200. 
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e tria 

que eafer 

a1 &Wlpte 

requer el ire Redriguea e Cempaahia, 

que a refere a pr aeate petiçie • e 

ate de d ta de dez aeia de M rçe de ail aeTeoeatea 

e quatre,e e qual a requ r ate ceaauaieeu a eat 

•• • ez • aae , • laacha aliai e r~becader GLQRIA ,»e Ter

•• • referida eaauaieç-e cea ta • aeguiate:-"FOI VERIFICA-

00 UE OS FACTOS SE .PASoARA COMMUNIOAJ(ÕES FEIT~. 

E Tiate e um de rçe de il aeTeceatea e u terze-(a)Bellza-

ri• de Meur -O•pit~e de CerTet ,Aju ••te-! e qu a e uapre 

eertifi POrtei de Ri • de J aaei-
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AbrU 

/ 
CN/E 

• 

r. Constantino d. 
,. 

ç o Paes 

• eis 

1 o andar 

Havenõo t1r a Belmlro Rodrigues Co -.. panhla e hur do o ccor ao ste consel o e 4 de Dez mbro ul• 
... 

t o, ue deten 1nou a vo ssa relnte aç• o nos serviços n ella 

! ir m unico- que s se conce ido vist· , n sta ~ cre-

t ri , pelo pr zo e 10 1 
' 

os 1 u ldos embargo , 

que vos manitesteis sobre os r esmos. 

ttenc1osus saud "" •!) s 

!1m e 
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• 

JUNTADA 

Nesta ua~a, junto aos presentes autos de pro
cesso uw requertment o a e Constantino aa Encaruaçao Paes, 

acompanhado da contestaçao aos embargos OILereaiuos po Bel

lll1.ro oongues & companhla • 

. . 



EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO • 

• 

CONSTANTINO DA ENCARN 'ÃO PA S, dentro do prazo da lei, 

entrega a V. Exa ., incluso a sua contestação aos embargos apresen-

t~dos por Belmiro Rodrigues & Cia., rto processo administrativo de 

n2 4.681 de 1934, para os fins de direito. 

E. Deferimento • 

.. - ~ c 



o 

CONTESTANDO OS EM.BARGOS APRESENTAD 

POR BELMIRO RODRIGUES & CIA., CONTRA 

CON TANTINO DA NCARNA~ÃO PAES, NO PRO

CESSO N2 4.681 DE 1934, VE POR ESTA OU 

ELROR OR DE DIREITO 

E. S. N. 

, 
1° - Provado ficou no inquerito administrativo procedido 

pela embargante para apurar a causa do afundamento do rebocador GLORIA 

da firma embargante, não ter ficado provada a responsabilidade do 

embargado; e, 

2° - provado ficou que o embargado amarrou na boia o re

bocador "Gloria 11 ás 5 horas da tarde, de 13 de arço de 1934, per-
, , -

noitando no mesmo ate a 1 hora da manha, um marinheiro, pessoa da 

maxima confiança da embargante; 

tanto assim, 

3° - Provado ficou tambem ter sido collocado na Comp. 

Carbonifera Limt, de Belmiro Rodrigues e ario de Almeida, o mari

nheiro que pernoitou no rebocador "Gloria" até a 1 hora da manhã, 

e, como testemunha da embargante foi contestada por suspeita; 

mas, 

4° - Provado está ainda no processo que as testemunhas 
... 

nao accusamam o embargado, e foram todas demittidas por Belmtro 

Rodrigues & Ci ., em argante, pois, faziam parte da guarnição do 

rebocador "Gloria" e sem motivo foram postas na rua; 

como, 

5° - provado está, que, se o rebocador "Gloria" estives

se estanque, o 11 moço 11 ao recolher-se no mesmo, ás 8 horas da noite, 

ahi nwo podia dormir até á 1 hora da m nhá, devido ao estado; 
, 

claro, e, 

6° - Provado que, não ha prova testemunhal exhuberante 



a favor da embargante, sendo toda favoravel ao embargado; 

e eis, 

7° - Provado no processo, certidão de fls. 48, que a 
""' , .. embargante nao communicou a Capi~ania do Porto o afundamento, nao 

pedio licença para o levantamento; 

em seguida, 

8°- Provado ficou (fls. 48, certidão), ~ue a embargante não 
, 

requereu a vistoria., como e de lei, antes de rebocador "Gloria" en-

trar para o estaleiro, o que ainda foi sem a neceasaria autoriza~ão 

da Capitania do Porto; 
I 

acontece, • 
... 

9° - Provado nao ficou, pela embargante que, tal vistoria. 

ou exame foi feito pela Capitania do Porto, que pudesse subjugar a 

certidão de fls. 48; 
, 

tanto e verdade, 
, "' 10° - Provado esta, que nao ficou claro, quando os offi-

cios de fls. 66 e 67, foram recebidos na Capitania do Porto, e a em-
, "" , bargante so provou que os officios sao capciosos ~meras copias, que 

no fundo, 
, , 
o interessa a embargante, como um meio insubsistente de 

defeza; 
, 

porem, 

11° - Prova não tez a embargante, nem testemunhal, nem 

documental, nem que abriu inquerito, contra o resto da tripulação, 

isto ,,. FRANC1SCO JOSt ~ LHO, machin1sta, JOVINO DE TAL, foguista, 

SALVADOR CINTES, carvoeiro, e RAPHAEL DE TAL, cosinheiro, que tambem 

nenhuma responsabilidade tiveram no afundamento do rebocador "Gloria", 
,. 

e, no entanto, foram todas demittidas, sem motivo, conforme se ve no 

depoimento das mesmas, no processo administrativo; 
I e e irrisorio, 

12° - Que os provarás sexto (6°) e setimo (7°) da embar

gante sejam tomados como cousa provada, em face da certidão de fls. 

48 da Capitania do Porto, que prova não ter sido feita a vistoria no 

) 



, 
rebocador "Gloria" antes de entrar no estaleiro, e logo apos 

damento; 

mais que, 

13° - Não ficou provadç pela embargante, quem fez a tal 

vistoria ou exame e pelos termos do 7° provará da embargante, os 

" factos foram so verificados pela embargante e a Capitania dp Porto 

certificou que ''os factos se passaram conforme a s communicações fei

tas'', isto é, de accordo as communicaçÕes dos officios de 15 e 16, 

e não provados quando foram recebidos pela Capitania do Porto; 

e 

14° - Provado ficou pelo embargado e accordão de fls. 

que não houve falta grave, para ser demittido summariamente, sem que, 

primeiro o Conselho Nacional do Trabalho julgasse o inquerito. 

Portanto, com as provas e demais elementos dentro dos au-
, 

tos, todos favoraveis ao embargado, e de esperar que os embargos de 

fls. sejam julgados insubsistentes, e mantido o aocordão de fls. 

que goi unanime, condemnadno a embargante a readm1tt1r o embargado 

e pagar todos os atrazados, que apurados fÔrem de accÔrdo a Lei. 



INFORMAÇ O 

Cowtantino ua Dl.car.uaçao Pae , att ndendo á 

sol1attação constante dO OIJ.1c1o aesta ecr tarl ( ll • 71) 
) 

com o r queriroont o ue rls . 7. ; apr senta cont ta.çao aos em-
bargos otr·ere ~1dos pela r1nua miro Roar1gu & la., ao 

accor ·o st Conselho que uet erm1nou a r e1ntegraçao do sup-
pllcan t no cargo que occupava naquella nna; co toaas as 

vantagens legaes . 
co a juntada ae~ es ocw.rentos; i1 ca o pre-

sente proces so ~m <X>naiçoes ae sub á cons1a ração da liout a 
Procura Õrla Geral , uma vez que já se acha deVidamente inJ.Or-

mado~ conrcr.me s ve as .1.1 • 69 e 70. 

Nes as conaiçoe , passo-o ás mãos ao 

rector sta cçao, para os rins "' nvenientes . 

~J;;)I;;o u 

l A Orr1c1al 

A' con$ldcraçiia do Bnr. D.'reclor Geral 

... d..t a~ ~o-uto ~41 ty .. &./.~~.'±:9-.f!Ç{, "-
/ 

R,o 1JJane:ro,JI de ... ~ ... dc1D3if... 

............ /:.f:,.dv rft,/-r ·: • r' /} 

Director da Ú Secção - - /'*/
11
Jií1;J.r, 

r - 'Y. rJJr. 
or e,.., 
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J u N 'r A n A 

Nesta data junto ás fls . 78 

destes autos o documento protocollado 

• 

• 
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MINISTERIO DA MARINHA 

Capitania dos Portos do Districto Federal a Estado do Rio de Janeiro 

Etn ... ~.Q .... de .......... J.~.Q ................ de 19J .. J?.• 

N.o 637. 

Do Co.pi t:õ.o dos ortos. 
Ao nr.Dir ctor Ger 1 d 1 do 

rabal O o 

ASSUMPTO: Info:nn ç5e obr o r ebo 
Referen 1 : Of.n° 1· 800 1 d 13/6/1935 

1. Em r spost ao vosso officio da referenci , cum

pre-me informar-vos que n o ha d1verg~nc1 n s certidõe 

expedidas por esta Capitania, vis to que :r1 nna Be;l.miro 

/ Rodrigue & Companhi • m que se verifica p os documen

to archivados nesta Repartiç o no dia 4/5/193 , nenhum 

vi toria foi requerida nem ffectu d no rebocado r "G1o-

1 "o 

2 • Em 15 de 1ar o de 1 34 , foi cient11"1o do 

est Capitani que o Rebocador "Glori " havi ubm.ergi-

o s 2 horas da madrugad do dia 14 mez 

no . 

Capitão ortos. 

~I 
1 

o n 
• 



Recebido em 3/7/35. 
la. Secção. 

A.L.R. 
INFORMAÇÃO .. 

A Procuradoria Geral deste Conselho requereu 

que fÔsse officiado á Capitania dos P~rtos do Districto ~ede

ral e Estado do rlio de Janeiro, no sentido da mesma esclarecer 

a divergencia havida em as suas certidÕes de fls. 48-verso e 

68-verso. 

De facto, pela primeira daquellas cer~idÕes, 

requerida pelo accusado, Constantino da Encarnação Paes , a 

Capitania dos Portos declarou: ·a) que a firma Belmiro Rodri

gues & Cia. lhe cornmunicara a submersão do rebocador "Gloria'~ 

havida na no i te de 1) para lh de arço de 19)1~; b) que ella 

Capitania não dera a necessaria autorização para o levantamen

to do alludido rebocador e, finalmente, :c) que nenhuma visto-
; 

ria foi feita logo apos o levantamento ou antes de qualquer 

concerto. 

· Pela segunda certidão, requerida por Belmiro 
Rodrigues & C ia., a Capitania certilllicou que "foi verificado 

que os factos se passaram conforme as communicações feitas", 

ou seja, transcrevendo-se aquellas communicaçÕes, "segundo 

conseguimos apurar, a tripulação retirou-se de bordo, deixan

do o rebocador fortemente adernado para BB" e 11 o casco está 

àstanque e em perfeitas condições, o que vem confirmar ter o 

accidente occorrido exclusivamente por ter a g~arnição deixa

do o rebocador adernado.". 

Ora , si a Capitania verificou que os factos 

se passaram conforme as communicaçÕes femtas e, ao mesmo tem

po, certificou que não foi convidada a f er, como de facto 

não fez, qua1quer vistoria, é evidente a divergencia havida 

em as suas ~ertidÕes. 



Communicado- lhe que f oi o f acto , a Capi

tania dos Portos informa á fls . 78 que não ha divergencia 
nas certidÕes, visto gue nenhuma vistoria f oi ieguerida 

nem e' fectuada no rebd!cador "Gloria" , e que eJ.Ja Capitania 

Moi apenas scientif icada em 15 de I arço de 19?4 de que o 

rebocador havia submergido as 2 horas do dia Jl~ . 

Verifica- se , pois, que o actual officio 
da Capitania dos Portos confirma os dâzeces da cer1idão 

de fls . 48-verso , depois de ter tido sciencia da divergen
cia havida nas duas certidÕes . 

Nestas condiçÕes , esclarecido o asswnpto , 
está o processo apto a ser submettido á douta consideração 

da Procur adoria Geral , razão por que o passo , nesta data , 

ás mãos do Sr . Director da Secção . 

rJto.d~~ane~~!t/:ATro ~5 
~ Aux . de la . Cl . ~ 

V I TO-Ao Snr. 0r. 
o c t xn" 

,... 

m 

.. . 



,, 

• 
. 

or ccordarn de fls . 59 re olveu E. la. 

Camara determinar a reintegração de Constantino da •nc·rnação 

· aes no cargo ~ue occu:pava na firma Belmiro odri ues & Com:p . , 
-considerando assim improcedente a accusaçao feita pela emproza 

contra o referido emprecado . 

N~ o se coni'ormanclo com esta decisão , 

Belmiro 'odriQUes & Com . offerecem o emb·rgos de fls . 65 . 

• 

r 'aes embargos apresentados dentro do pra-

zo legal estão instruidos com uma certidão da Capitania dos or~ 

tos do io de Janeiro (!'ls . 68) e estão devidl'1mGnte contestados 

pelo embargc..clo . 

o estudar o rocesso , verificou esta 

rocuradoria a divergencia existente entre as duas certidÕes 

ornecidas ~ela Oa~itania dos ortos a fls . 48v . e 68 v . 

Na primeira , declara a Capitania q_ue 11 ne-

lihuma vistori· foi req_uerida pela firma log9 · pÓs o lev ntamonto 

e antes de qualq_uer concerto", emg_uanto auc na segunda, diz g_ue 

"foi v ri:ficado que os factos se passaraL1 conforme as communi-
-çoes f' e i tas" . 

uvida sobre esta divergencia respondeu 

· Capit nia nos tor os de I'ls . 78 , conl .. irmando assim 

de f'ls . 48 v . 

certidão 

deante disso fica - se a pensar no credi

to que se ha de dar {.s certidÕes , parecendo- me q_uc s ria acerta
v 

do e conveniente reme - las ao irector da Capitania, para as 

~rovidencias cabiveis . 



Quanto aos emb rgos , cabe-me dizer que os 

considero im~rocedentes . 

Versando obre mataria de t'acto , como se vê , 

nenhum documento os acom~anha , mna vez que a Oa~itania de orto 
... 

no officio de fls •. 78 , contGsta os di zeres da ·certidao de '1<· . 

68 v. .. 
os fundamentos dos embargos, são os mesmos 

já a~reciados ~elo Conselho• Não ha , ~ortanto , motivo para re-

formar a d cis[:o anterior •. 

Opino sej am rejeitados os embargos e confi r 

mado o acc. de f l s . 59 . 

Geral 

CONCLUSÃO 

G{'e.J~a, data, foo tJJÍtJJ ~/&; ç :nçl!tJ(l:J fM 

~~. ~. cfff~. 

--~-..m~llllll:;,....---~;6~--: ..... -------- ______ /?.;;:::.J.I.;_ 
Director da Secretaria 

~ tUrkNz da d7/. dft4~,zle) ~mdlt; () ~teJenle /UIJ
t~Nkt ~ ü:htÍtli t1rttle~ &..4:::._.m.t:Uf!:f.i~a-;? 

~" ~ ~ ;f ~ /9.:!...!..~ 

wkU~~~ 
(Y-b&cret ~da S68são 
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Miniaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

' e ão 

, 

C ONS ELHO NACIONAL D O 

Proc . 4 . 681/934. 

ACC ORDÃO 
Ag/SSBF . 

19 ..... 35. 

~ VIS'ros E RELA'l'.ADOS os avtos do processo em que e em-

garganta a firma Belmiro Rodrigues & Cia., e embargado Constan

tino da Encarnação Paes: 

Consider do que a Primeira Camara, em sessão de 4 de De

zernl.n·o do anno findo - acc rdão pubJ icado no Dia rio Of ticial de 

9 de l!,evex eiro ul ti11o - conhecendo do inqueri to administrativo 

instaurado com o fim de apurar a falta grave attribuida ao arreei 

Constantino da Encarnação Paes , accusado de ter sido caus dor do 

afundamento de uu1 r bocador da fi ma embargante, resolveu deter

minRr a reintegração çlo indiciado , attendenc.o a que do referido 

nrocessado não ficou perfeitamente nrovada a falta grave attri-

buida ao emp1egado; 

Considerando que a esse julgaüo a refePida empreza opryoz 

embarcos, conforme lhe faculta o art . 4 do Regulamento approva-

do pelo Decreto nQ 24.• 784, de 14 de Julho de 1934; 

Conside J ~ndo preliminRrmente , que os embargos fóram offere-

c idos dentro do pr zo legal; 

-Considerando, de meritis , que os embargos sao imploceden-

ea , porqtanto , nenhuma meteria nova infringente do julgado in-

vocou a embargante ; 
111 Resolvem os membros do Conselho acional do ~rabalho, 

reunidos em sessão plena , desprezar os embargos, para confir

mar a decisão anterior. 

Rio de Janei ro, 20 de Agosto de 1935. 

h-.lv.._ ~Pt'esidente. 
~ .... 4,- )/r~RelRtor . 

Fui presente:- ~~~~r}curador Oer 1 em 

,...,~ .. C'"~' ~~" L _/ exercicio. PUBLIC ... DO r, ..J : .. .;.._ •• , .r. ~ • .:~ 

Em ..... L .. do __ .~~ 



D 

,. 
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Proc . 4681/34 
de Outubro de 1935 

o 

• 

• nrst B 1ro lodr s & COJ!lp 1 

Tr· n 1 tto-vos , e ord r. do ~r. Pr s1 nt , 

cop1 uthentic · ccord"' pro!er1 O por o te Co lho , 

m s to o corrente nno ,no ·uto do proce -

ue mb r o Cons t nt1no ~ c· rn ç="o P e mb r • -

t p h1 • 

utro , co ruuunico- vo !1C dS Comp 1 

not1 1c d , P r" d tro o p zo r . nt r, re1nt uel-

1 p do no c· r q occup v , ob pen incorrer 
... 

s cçoe • ... 
S ud ço ' 
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Exmo. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

CONST TI O DA ENC RNAÇÃO PAES, arraes da firma Bel-

miro odrigues & Cia., obteve por accordão do proximo anno passa

do, conforme consta no processo n. 4681 de 1934, a sua readmis-

-sao e pagrunento de todos os vencimentos atrazados, o que foi em 

parte cumprido pela firma condemnada. 

Porem, precisa consultar a~. xa. se em face de um ac

cordo firmado por todas as Emprezas de EmbarcaçÕes , tendo a fir

ma Belmiro Rodrigues & Cia. tambem assignado, referente ao augmen

to de salarios de todos os seus empregados maritimos~de Janeiro 

de 1935 em diante, se o Supplicante, como arraes, tem ou não tam

bem o direito ao augmento de Janeiro de 1935 em diante, em face 

do acoordo firmado entre as Emprezas de mbarcaçÕes e o Governo . 

O Supplicante quando passou o recibo á firma Belmiro 

Rodrigues & Cia., em virtude de accordão que a condemnou, decla

rou que recebia á razão de 550$000 mensaes e como até hoje não 

lhe foi paga a differença de 150 '000 por mez, pois, aos seus col

legas a firma mencionada paga os vencimentos á razão de 700$000 

mensal. 

Assim, entrego o caso a V. Exa . e se tiver direito, re

queiro então que , se digne de mand~r officiar ~ firma Belmiro 

Rodrigues & Cia. a pagar-lhe a differença desde Janeiro de 1935 
, 

para ca. 



Junta esta ao process.o n. 4681 de 1934,para o effei

to requerido e por isso 

• Deferimento. 
• 

I 

I 
I 

I 

• 
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D. N. T. J. /J __ __ de 193c:; 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

;J~ ECÇAO 

_________ xa ---------

Ao Protocollo Geral, para os devidos fins . 

Em 19 de Fevereiro de 1936. 

c/~,Lar~~~-
Director Geral /~ 
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CONCLUSÃO 
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Mlnisterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

................. ecção 

O. N. T.- 2~ 

~ ... __ \~~(À· CONSELHO NACIONAL DO TRABAL~'\ 

r o c • 4 . ) I~ ,... 4 . 

ACCORDÃO 

J ) 
19 ... : 

• 

L.:;tos e l'elút .... dos os tos 'o processo e ue 
"' "' Sê:.. O -' 1 • e Cons t n ti 10 11c<:rn çuo 

... es : 
I'"' 
v SDE u "' ~ ..... te J 1. ell o em sessao plena e 

ele osto e l ~ 5, ~o f '- e c l :" .. ro e r ida. pela I 

o 
1-

de 4 ae Deze.b· o de 19 et r.i ou re-
IV 

o ~r ... rr.:....,;· o J. aes oo.J serv lr~o 

üc... fir .. a ; 

":lO ue .1 etl·Ü.o d-.. ..~.1 '"'6 , o ' f ·1 ·o • 

... m 1'C o , decl· . u~ fO.L o nos V"i. .o co o 

etel~.uin u este Co el' o, CO .Sll t SOb!\;; s f o. c e o a~cor-
. 

de "' '"'over no o f'r.la o or t c.. as as "'i' lJre~ s • ) .J e o e-

6I' , 111 3 io:>te ~ relto cr; ·u .e rto de ' l ' os , Ta e r o 

e 1 '35 e Lante, 
' 

e caso f v o r o 1 e1 c i u. 

o se .tido d~.:: ser '"" u 11 lr c 1 .. e id a p~. ur r e ec ·1va 

ffel n o. ; 

cue , o r t . 1 .. f.! 1~ nc: 
' 

do e u-

1 m t o ~;ru ~do el o D c. 1 ~ ~4 . 7 4, 14 . '1 h . 1 ?:A e ae t u o ae _ _, 

o se o s " ... ode I' s :lLder ás co . u.lt s do 

110 ' "llS tl e co nnm: c o, ou _ u lhe sej p r 1 , en · !i n ~ -

l. s 1 v . os em ros do co selho 1 • c1o1 al o Trubólh , 

"' en s e )• ..... v "' e ta. , t..O conJ1eu r COloult , deter 

o .,c: . v 1e1!to cios .. r e ente llt os. 

s 
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29 Junho 6 
r-

.. 

Sra. Belmiro Rodri ea & Oomp nhia 

Ruad 

Rio de Jane11'0 

Havendo Constant ino Enoer .. Pae 9 o 

consul t do est Cone ho, obre 1, em t o e o ao-

cordo fi do por todas a Emprez e de embarcações e 

o Governo ederal, lhe 881 te direi to ao auemento d 

alarioa,de J neiro de 1935 em diante, e, no ca o r-
tirmativo ol1c1t provi noi a no entldo ser e aa 

f1rt compellida a lhe p ar a re ctiva differença, 

o Conselho pleno, em aeaa-o de 23 de Abril do cor nte 

enno, re olveu não conehcer da consulta, pelas ra2õea 

• n co o r or oopia, terminen o o 

arch1Y nt do res ctivoa uto • 

Attencio a 

Dir otor Ger 1 ecret ria 
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F U NDADA EM 1870 

J'ulho 2, 1936, 

Conselho actonal do Trab lho. 
N at • 

.. 

REF: Proo.468l/Q34. 
Am1 oa e Snre ; 

Accu amo recebido ' VO ao oft1o1o n.l-S03 d 2~ de Junho pp, 
avisando-nos que o Conselho pleno, em aeaaão de 23 de Abril pp, reeolveu 
não conh cer da consulta que lhe toit pelo n/ reintegrado Constantino d~ 
Enc rnaçio Paea, determinando o arohivamento dos reapeotivoa autos, e, ao 
mea o tempo, remettondo-noa copia do referido ocord , o que vi.moa, por 
ata, agredecer-lhee, 

• 
Attonciosaa 

B/-

.i }• 

• ""'' ti 

I I 



Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do 
()~ 

'l'rab alho. ~ '1 

CONSTANTINO DA ENCARNAÇÃO PAES vem expor deante des-

se Egregio Tribunal o seguinte: 

que foi reintegrado nas funcçÕes de arraes que exercia 

na firma Belmiro Rodrigues & Cia ., em virtude de decisão desse Egre-

g~o Conselho proferida em agosto de 1935; 

que x•eintegrado em 5 de outubro de 1935 , isso foi fei-

to com os vencimentos de 550$000 mensaes; 

que entretanto , durante o afastamento do reclamante , 

afastamento absolutamente injusto, como esse B~gregio Tribuna teve 

opporl..unida.àe de conhecer e dectdir , tiveram os arraes seus venc -

mentes augmentados para 700$000; 

que sendo assim, só o reclrumante é que continá a per-
,, 

cebendo vencimentos inferiores, is~o e , àe 550~000. E porque isso 

não lhe pareça justo vis~o como nenhuma falta commetteu , sendo por

tanto injusto e illegal o seu af as~amento e não podendo ser o recla-

mante prejudicado , pois , tem djreito aos vencimentos de seu logar 

como se de~~e nunca se tivesse afa stado , RE UE a V. Ex . que o Ve

nerando Conselho determine á firma reclamada que os vencimentos do 

recLamante devem ser eguaes aos dos demais empregados que exercem 

as mesmas funcçÕes. 

E por ser de JUSTIÇA 

E. D. 



INFORMA !Q 

BELMIRO RODRIGUES & CIA· LTD. , agradecendo a 

communicação co stante do o~ficio de fls.93, declara-se sei u 
te dos termos do accordão proferido pelo Conselho Nacional 

do Trabalho, em sessão de 23 de .Abril ul til o, rel ati va11 ente 

á consulta formulada por Constantino Encarnação Paes sobre 

ai, em face do accordo finnado por todas us E prezas de e -

barcações e o Governo Federal, lhe assiste direito o aupme -

to de salarios, a partir de Janeiro de 1935. 

CONSTANTINO DA ENCARNAÇÃO PAES, tendo sido rein

tegrado nas funcções que exercia na firma Belmiro, Rodrigues, 

& Cia. Ltd., com os vencimentos de 550$000 mensaes, quando 

t odos os arraee foram augmentados para 700$000 ~e saes, re

quer seja a firma em apreço notificada para equiparar o seu 

ordenado ao dos demais empregados que exercem funcções iden-

ticas á sua. 

Preliminarmente, pro onho seja a firma Belmiro 

Rodrigues & Cia. convidada a prestar esclarecimentos a res-

peito da nova pretensão do reclamante , salvo melhor juizo da 

auto ri da de superior, a Cll jas rnfio s passo e !3 tes autos, para os 

fins convenientes. 

7/ . 

Retardado, por accumulo de serviço a u cargo. 

o_~/ Rio, 15 ~e Ju ho de 193 . 

'lfraluo. w.,&ut{ ( aP -tyr.u~ 
~Q fficial / 

·~ \ ~ . 

.A' consideraçã• do Snr. Direc 

~ .. t.@ « . "~ - ~-c.?k:." 
• u.w. ... --...... , ... ........-

Rio deJan fro~ ~· de ~r.t.l'/ir, ." de198 _ 

ftú. ~ t. dC fffp~ 'dh dt, ;" 
~ oto1· da 1 cç4o 

/ 



Apresentei projecto de expediente, nes R 



1-1.06 

roc •• 81/ · 4 
ll JX>JtO 6 

Cl~/ ..J • 

• 

• 1, iro •'O 1ri s cor1p nh1.A 
• 

I U! ri c .. ndel ia. n'! 80 

H v n o on~t tino e rccl m do 

n c.o:Jte ..:on..,elho no s.nt1ao e serem os os seu verJ-

c l mentos <o~ o~ do . 1 ·lrr es nue crc bern 7 JO ooo r ens, 

o lí c1to-vo · rov d m 

ecr· t· rln , d n tro 

rm re., ~nt·. f s e t 

al , t J o~ ·ções. re pe1-

omml o ,o rc 

r ctor •er·l , .cretr~1 
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Exmos. Snrs. Membros do Conselho Nacional do Trabalho 

c 
.. 

CONS'rAWr iNO D ENCARNAÇA da firma Belmiro 

Rodrigues & Cia., estabelecidos á Avenida Rio Branco, nesta Capi

tal, obteve em sessão plena de 20 de Agosto de 1935, confirmada 

a decisão proferida pela Primeira Camara, do Conselho Nacional 

do 'fraball o, que determinou a reintegração do supplicante nos 

serviços da firma citada. 

Acontece que, ao ser reintegrado no lagar de arraes da 

citada firma, .esta só lhe p gou os mezes atrazados á razão de 

550$000 por mez e em face de um accordo entre o Governo •ederal 

e as Emprezas de EmbarcaçÕes, onde tomou parte a firma Belmiro 

Rodri6ues & C ia. ficou estipulado o augmento e os seus collegas 

desde Janeiro de 1935 estão ganhando ~00$000 , o que foi reclama

do pelo supplicante por occas ião que Belmiro Rodrigues & Cia. pa

garam todos os atrazados, em virtude do accordão do Conselho, em 

sessão plena de 20 de Agosto de 1935. 

Logo, em face do accordo firmado pelo Governo ederal 

e as Emprezas de embarcaçÕes, assiste ao supp te. a differença 

de vencimentos, á razão de cento e cincoenta mil reis por mez 

(150$000) para perfazer os 700$000 (setecentos mil reis) mensaes 

de vencimentos, quanto estão ganhando os seus collegas, na memna 

Empreza e em outras. 

Assim, o suppte. requer a VV. Exas. que se dignem de 

compellir a firma Belmiro Rodrieue s & Cia. a pagar a differença 
' 



a que tem direito e que na occasião em que foi confirmada a de

cisão da Primeira Camar a já os seus collegas estavam recebendo 
... os seus vencimentos com o augmento do accordo . 

Outrosim, requeiro que, sej a esta junta ao processo 

n . 4681 de 1934, onde se acha a procuração. 

Termos em que, 

E. deferimento. 

Sr. Director. 

Encontrando-se o Proc. 

~.681/34, ao qual se prende 

o presente requeriment , no 

Gabinete do Sr. Director da 

Secretaria, para onde foi en

caminhado em 21 do corrente 

mez, passo este documento -s 

vossas mãos, para os devidos 

fins. 

Retardado, por accumu1o 

de serviço a meu cargo. 

Rio, 30/7/936. 

, li( W )!(ctt ~' 1/(NL~ 
2Q Off. 

• 
' I 



FUNDADA EM 1870 

.~{ %.1/;r/~ 
::/ir' H/l-I '1c 

a e 
• 

A oato ' 1 .. 6. 

" 

o. Snr. 1rector eral 
do onsel o acion l o Trabalho • 

• 

1 o Snr: 

o rece me to e vosso of!1cio n.l-1 66, 
e, . rea on endo-o, vimo informar v. • u o 

çao Paes, mestr que era o re oc dor G,~.\o.J.\~ 
e poeteriormen e ven 1 o (em 1 

o ativo dea e muito te antes 
p r .70 00 

o, por m, inactivo pelo 
\o7~.uu. .. , e111 que urvia. .. . 

aitu çao permanece 
ent oria re u remoa 

nte 8 .500~~10 

... 
t n or oea u no o t r. 

.. 
ttenaios s saud çoes • 

• 

c 

4(o(f/ / 

1 o 



• 

• 

• 



.. 

INPORMAÇÃO 

Com o requerimento de fls. 98, CONSTANTINO DA ENCAR

NAÇÃO PAES volta perante este Conselho, solicitando providencias 

no sentido de ser a firma Belmiro, Rodrigues & Companhia compel

lida a pagar-lhe a differença verificada entre o ordenado de Rs. 

550$000 que lhe vem sendo pago e o de 700$000 a que se julga com 

direito , em face do accôrdo entre o Governo Federal e as Emprezas 

de Embarcações. 

Em resposta aG officio desta Secretaria, junto por co

pia a fls~ 97, a firma BELMIRO, RODRIGUES & COMPANHIA informa que 

Constantino da EncarnAção Paes se acha afastado do serviço, ha 

mui to tempo, em virtude de ter sido vendido o rebocador "Gloria", 

do qual era "mestre", accrescentando que o referido afastamento 

se effectuou antes de serem elevados para 700$000 as soldadas 

dos arraes da mesma Empreza . 

Declara mais que o reclamante já foi indemnizado dos 

vencimentos atraza.dos, correspondentes ao tempo em que esteve 

afastado, em virtude do inquerito administrativo a que respondeu. 

Informa tambem que já requereu ao Instituto de Aposen

tadoria e PensÕeg dos Maritimos, a aposentadoria do reclamante. 

Estando os presentes autos em condições de serem sub

mettidos á consideração da douta Procuradoria Geral, passo-os ás 

mãos do Sr. Director desta Secção, afim de serem os mesmos enca

minhados áque1la autoridade . 
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FUNDADA EM 1870 

Novembro lO, 193&. 

Illmo. Snr. Direotor Geral da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho. · 
Nesta. 

Amigo e Snr: 

• 

Em resposta oa vosso ottioio n•l-1508/36, 468lf 34 de 3 do 
corrente mez, temos a informar que aa aoldadaa doa arraea foram ele
vadas a Ra . ,ootooo (aeteoentoa udl reia) a parti~ de 1 Fev. 193~. 

No que conoerne ao mestre Constantino da ncarnação Paea, 
devemos esclarecer que havendo sido vendido o rebocador em que servia, 
tioou o referido meatre , ap~a a decisão desse Conselho negando assenti
mento á sua de~aaão , em disponibilidade remunerada at' ser aproveitado 
em outra tuncção d iguaea vencimentos. 

DB/-
Attenoioaas saudaçÕes. 
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1S'IO-Ao Snr. (])r Prr.cura 'or Gt, ·al. 
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A/O 

22 D zembro 6 

• 
1-1.724/36 - 4.681/34 

Sr • lmiro Rodri 8 O ia. 

da C nd 1 ri ng 80 

'o r• d -- d PrOCJr ' o .. to cr 1 romoç o 
,., 

de t eon lho , no 8 tos o 1roce lO em nu e f1mt no!. 

minh o inq .11 to mini t ativo in .. tr (\Q ontr o r ·a 

Conat ntino mo rn ç-o 8 s, olicito-voo nct e n 

e.nt ido d r r t S CT' t r a, do r -

zo ~ 15 1 
' o n cesa io· AoCl r cl l<:. n o r e i to do 

.. 
18bor t o Ooverno Federal oec r r o com o 

J n 1 o d 19. 6, o u tnto os rr n, on~ r-

e all o ·ecl m nt • 

Ortro lm, ol1clto-vos j e t ec 'et -

r·ta i 1 nt€ in or d obr, b 6 o 1lu 1 o accôrdo 

, bc sim , or tal. R p r Lção fol o e mo 

p oced O• 

(o , 1 o Soares) 

Director Ceral d c ria. 
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Rio à J eiro, e J eiro 193?. 

Ill.mo. S r. Dir ctor Ger 1 d Seor teria do 
Conselho Nacional do Trabalho. 

" 

Snr. D ire to r : 

~resposta ao V0880 otfio1o •1-1724/36 - 6 /34 
22 de Dezembro ultimo, cabe-noa 1ntormar que nenhum aooor o foi el -
borado por eat firma oom o GoTerno Federal, de que reaultaaa au
gmento de oldadaa par o arr ea. 

O augmento de olàadae pelo ~al for benetioiadoa oa 
marit1 e, a partir de Janeiro de 1935, proveio da intervenção amia
toaa do então M1 atro da Marinha, lmirante Protogenea Guimarães, 
que obteve doa dores naoionaea a adopção de uma tabella organ1-
sada pelos mar imoa que ae havima declarado em gr~ve. 

Attenoiosaa aàudaçÕea. 

pp. BELMIRO RODRIGUES " COMP. 

~-~~~----
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sença do Almirante Adalberto 

Director Geral da Marinha Mercante, que se encontra 

publicado no "Diario Official" de 8/4/935, reconhe

cido pela Delegacia do Trabalho Maritimo e pelo i-
• 

nisterio do Trabalho. 

de 1937. 



R cebido hontem , 

• 2~ Offici· l •ar.i 4 . 68l./34 

s . c . Dir ctor da la. Secçlo 



TR A 

o 
RAÇ O DOS ARITI 

IA D, O ZOLI A 

Il JAIDU O 

lg) - Fie~ estipulado que o serviço do trafego do Porto da Bahia 

do Rio de Jane.iro para as ComuFmhi s Atlantic Refinine; Cornpany Brazll, 

Texas Comnany of South America Ltd., Companhia de NaveFação Shell Cox 

do Brasil, Caloric Company e Companhia Maritima Brasileira , obederece

rá o seguinte horario:-

Para a Atlantic Refining Co. - Das 5 ás 10 horas 

Para as demais Comp nhias acima mencionadas - Das 6 ás 17 

horas. 

Horario para bombeamento de infl~mmav is no Mercado Novo 

rinciuiará ás 7 horas e terminará ás 18 horas. 

Este horario repreAenta 8 horas de trabalho diario, 1 hora 

para almoço e 2 horas de trabalho suunlementar, ex~raordi

nario este comprehendido nos salarios abaixo especificados. 

2Q) - As horas extraordinarias na barcas-tanques de oleo combus 

tivel poderão ser compensadas em dinheiro ou em folgas nos dias uteis, 

ao c ri te rio do empregador. 

3Q) - As horas extraordinarias serão pagas na base do ordenado -

mensal, dividido por 50 e o quociente dividido por oito. 

4Q) - Todo e qualquer serviço nos domingos e feriados nacionaes 

será pago extraordinariamente, do se inte modo&- Cada dia de 8 horas 

ou fracção de dia, por um dia de trabalho. 

5Q) - Os selarios a serem ua os pelas Companhias abaixo assigna

das serão os da tabella dos maritimos em vigor desde lQ de Janeiro do 

corrente anno, na parte referente ao trafego do porto e que são os se

guintess-

REBOCADORES E LANCHAS A V.APeR: 

Mestres, Machinistas e Motoristas •••••••••••• 

Foguistas e Marinheiros • • • • • • • • • • •.. • • • • •• 

Por mez 

700$000 

400 000 



, 
ou remadores • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • 

Chateiro (sem extreordinario). • • • • • • • • • • • • • • 

LANCHAS E CHATAS-TANQUES A MOTOR 

Mestres, Motoristas e Machinistas ••• ••• . . ., ••• 

!Foguistas ••• • •• • • • • •• • • • • • • • •• • •• • •• • •• 

Marinheiro •• • •• • •• • • • • • • • •• • •• • • • ••• • •• 

Moços ou remadores •• ••• • • • • • • • •• • •• • •• • • • 

Chsteiro (sem extraordinario) ••• ••• • •• • • • • •• 

320$000 

320$000, 

Por mez 

600#000 

400$000 

400~000 

320#000 

320$000 

6Q} - Os ordenados acima vigorarão retroactivamente desde 1 de Ja

neiro de 1935, mes a nova tabella de extraordinarios vigorará somen-

te de lQ de Março de 1935 em diante. 

7Q) - Para o pessoal do serviço do trafego do Porto das Companhias 

acima não haverá abono de etapa. 

8Q) - Todos os empregados que se afastarem ultimamente do serviço, 

voltam ao mesmo sem nenhum prejuízo de ordem mmaterial. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1935 

Rubricado pelo Sr. Contra-Almirante Adalberto Nunes, Director da Ma-

rinha. 

Por parte de Federação dos Marítimos e Syndicatos Filiedos:

Manoel Tiburcio, Synd. dos Mechinistas. - Manoel Antonio da Silva,Synd. 

dos Arraia. - Alfredo das Neves Tinoco, União dos Foguistas. - João 

Cordeiro de Jesus, União dos c. Mestres, Marinheiros e Moços. - Jovi

no Corrêa de Almeida, Synd. dos Motoristas. - Orlando Ramos, Federa

ção dos Marítimos.- Joel Beltrão doe Santos Dias, Secretario da Dele

gacia do Trabalho Meritimo. 

Por parte das Companhias~- c. R. Meza, Cia. Marítima Brasilei

ra. - Rodolnho Dusil, Caloric. - H. T· Cox, Cia. de Nave ação Shell do 

Brasil. - J. M. Botelho, Texas.- D. H. Hughes, Atlantic. 

os 
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MINISTERIO 00 TRABAlHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

la. Seoçao 

-

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc .. 4.681/34 

ACCORDÂO 
Ag/CS 

19 ... 3 7 
.. 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes: Constantino da Encarnação Paes, como reclamante, e -

Belmiro Rodiigues & Cia., como reclamadost-

Considerando que a Primeira Camara, por sentença de 4 de 

Dezembro de 1934, confirmada em gráo de embargos por accordãode~ 

te Conselho Pleno de 20 de Agosto de 1935, julgou improcedente o 

inquerito administrativo instaurado pela firma Belmiro Rodrigues 

& Cia~ contra ~ arraes Constantino da Encarnação Paes, e,em con

sequencia, det rminou a reintegração do mesmo accusado, com to-

das as vantagens legaes; 

Considerando que a referida firma, cumprihd(l) o julgado de!!, 

te Conselho, reinte grou o funccionario, e o indemnizou dos venc! 

mentes atrazados , a razão de 550$000 mensaes, quanto percebia á 

epoca em que f oi afastado de suas funcções; 

Considerando, entretanto, que o interessado reclama,pre

sentemente, contra os vencimentos que lhe estão sendo pagos, po!_ 

quanto, segundo declara, exercia elle o cargo de mestre de rebo

cador, com 550#000 mensaes, e, emquru1to esteve suspenso por effe! 

to do inquerito, foram taes vencimentos, dos demais mestres, el~ 

vadoe, em janeiro de 1935, a 700$000 mensaes; 

Considerando que, bem estudadas as razões do reclamante, 

e as allegações da reclamada, impõe-se a conclusão de que proc~ 

de a queixa ora offerecida, porquanto, a sentença deste Conselho 

julgou não pi'ovada , e, portanto, inexistente, a accusação feita 

ao reclamante, tanto que foi elle reintegrado; 

Considerando, assim, que subsistem integres os direitos 
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Pro c . 4. 681/34 

do reclamante , e , dah1 , e obrigação da firma de indemnizar o em

pregado, resarcindo-o dos darnnos causados; 

Cons iderando que não ha razão para que a reclamada con

serve o r eclamante em inf'e rioridade de condições com os demais 

mestres , e a melhoria de vencimentos por estes ultimas alcança

da deve abranger o reclamante ; isto posto, 

Re solvem os membros do Conselho Nacional do -

Trabalho, reunidos em sessão plena, dar provimento á reclamação , 

e esclarecer á firma Belmiro Rodrigues & Cia. que o reclamante 

tem direito ao augmento devencimentos, como os demais funcciona

rios de igual categoria, devendo ser elle indemnizado das respe

ctivas di:N'erenças . 

~o de Janeiro , 7 de Mai o de 1937 

Presidente 

Relator 

Procurador Geral 

Publicado no 11Diar1o Of'f'icial" em .A O· 1- ../ 9-' t 
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CN/SSBF. 2 Set mbro 

1-1.433/37 .681/ 
• 

srs. B lmiro Rodr1 es Com nhi 
.. 

Av nid Rio ranco n~ 108 - 1? nd r 

Rio de J ne1ro 

A propos1to do roces o m u :r1nn 

preclaç o d ste Con .lho o 1nnuer1to dm1n1 t 

r do contra o empr > do Const nt1no 
,.. 

.Enc rn o 
' 

cito-vos,. d con o 1d d com 
,., 

ramo o d ro ur dor1 

n c rovid nc1 no ntido re p t d 

est s cr t r1 , d ntro do r zo d 10 <11 s, 
... 

susp ns o de pa ento o r cl nt , m ~ ccordo 

-a r solu o do Con elho N c on do lho, publtc d 

arto Of!1c1 1 de 10 e Julho do corr nt no. 

Att nclo 

,.. 
D1r ctor de s c~ o, no 1mp 1m n o do 

D1rector 1 
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28 B te 1bro 

1-l.u / 37 - 4.681/ 4 

r • • iro Rod r i e Oi • 

AV• 1o r noo, n 108 - l Q n4 r . 

EIRO 

• 
oe do or 1o1o n 1-1. 3/37 -

4.681/3 I d g do o c o-vo ' n f o r p~ 

p Ot d 1 1 J r v d nc i no 

tJ. o t l ' 
de tro do r zo 

d o 1 d - (i ento nu t) ~ n P.O • g o 

Oon t Er c - p d acordo co • ~Q o e a, e 

o ~i nn 1 do T b h o , u 11 no Di -

rio ~ lei d lO d Ju ho P• eado. 

A t t.enc1oa e ud õea 

Di ct r O r 1 d c t ria. 



• 



_/J ~ 
~J é} 

Exmo . Snr . Dr . Presidente do Conselho NaciQnal do 

I I AI 

-

CONSTAITINO DA ENCAh AÇÃO PAES , arraes da firma Belmiro 

hodrip;ues & C ia . com escriptorio á Avenida Central nj 'J, sobr , 

nio tendo at~ ~ aMpresente data respondido o officio de V. Exa . com 

prazo de dez (10) dias, para informar a V. Exa . porque motivo sus

pendeu o par-an,ento dos seus ordenados , conforme consta na petição 

junta ao processo n. 4681 de 19:?1~ , vem pedir a V. Ex . que se digne 

de applicar contra a firma desobediente as penalidades da lei , dan

do de tudo immediata sciencia á firma mencionada, por officio e ,v> 
... 

orgao official, para que possa o supplicante receber a differença 

que reclamou e os seus venciiT.entos dos mezes atrazados, de confor

midade com o que no processo, no seu ultimo accordão , publica no 

Diario Official de~ O de Julho do corrente anno . 

f ~ I Por isso deve ser esta junta ao processo n. 4681 de 19:?4, 

// <~ para C[Ue v Exa dê as providencias ' a.pplicando contra a firma 

li, .,mencionada . as s~ncçÕes de Lei e assim 

.1 ' 
" ~ E. deferimento . 

Districto Federal, f...!)~~ d-(// J ). 

~~ ch. ~c~ç:cr ~CU!s-

I 



AD~OVAUOt; 

':xmo . Snr . D1rector d Conselho aclorJal do Trabalho 

• 

• 

D uU~ ~ l u ., e respo ta a ff1c1 

de v. ~x . n° 1·1~ L/37 - 4ubl/34 , pedindo 1n~ rmaçõe· acer-

"' c a da sus pensao e a• ·u etJ to ao empregado C J..JT ~TI JO D 

, ve ... expor o seo 1nte : 

uelle seu empregado Jr· tlcou na flr .. a um act 

de ne~ll~enc1a ruve do qu 1 decorreu a sub d1spen a . 

âo qUlz , porem , ec·se vO(! ·elhO adm1tt1r funda-

"' das r<'dzoes em virtude das· quae. aquella disperJsa se verl-

1'1cou, an . . o rea 11 ttlr a se .·ervl o cuelle pre ·t • 
n ob dl 1!Cla á ue a de 1tJU'; 

N 

u, a e te . r e-

adrn1 ttlu üSt 1 -.t 
, 

o pre , e , )' . a e !e pago.r r . 
. 1a ente fj seu . ven l e on '1andu , !) re: , o 

sorvi ç d.e que rGru di. Pt::nsu o vor u "'o m ·ec ai· con 1-

assou , purtal!to , este em ret::~ad a. <.;,.me· 1 tuir um 

mau exe:n lo derJtro · 1 ti , p 1~ , era um re o·t que , 

de.· C ·up· du , vinaa a Jer!a receoer olario ·• 
N N 

uo co . tcrJte c m e.· sa si tuãç· u , uur.do a firma 

-



, 

au nt..>u o salor1 .· d s r e Jost da uesma cat1cg -

ria , aquelle ernpr gt~do se julbou com d1re1 to u auf;nen-

to , e, ple1tea.nd - o obteve esce augmento 

do C nselh • 

"' or dec1sao 

1 mui to ue pos. a me.r ecer a ven1a que 
• 

Reqte . ten a pela decls "'o des. e • r egi 
,.. 

L-on selh , nao 

se acha an1rnoda a penn1 tt1r que , detJtro da soc1edade , urn 
• 

mau exeMpl corJt1nue a perdurar , , 1 ·t marJte! o um em-

pregad que IJa a f a e que e r ater1· e vetJc1ro nt >:» 

e. eja equip· rar a ue t uua ali '1c.:l !tb. lb ! u. 
N 

Iss ·er~ UIDd '1 tuuç nic.:ti 

c1 lina dentro da sociedu e , !a e J c rn u . 
perca a f r~u moral perarJte , eu. er 1 Jr gado • 

! 

() 

1n 1 -
N 

p tr" 

·e 

r· , citando o voto do ,1 !1. tro d ~up e-

ri ounal J)r . ' udo L.& ruo , J! o e 1d Jo a~_.gr v o n . 

• 25 
'' ão u 1e~1s1aÇã u1Undo que ubrlgue 
um patrao o. ter cuntra . ua vuntade e 
a qeu . ·erv1 o um empre ;t~do .JJ1ar1 f 
flci· 1 de 27 de Deze.1br ue L.J-:>4 ) " 

"p r lss tud ·e res l verá no terren urarnente e 

. n ~1c , com a 1ndenn1zaçã devida". 

~ont1nua aquelle voto dizendo que "é 

a proprla Constitui ção que , pelo art . 121, 1°, l etra 

e ), prevê a indemn1 zação a trabul udor dl ·pensado , m 

justa au ~ · 

eqte . eve usta au e1. ls.Qen-
,.. 

ar eu p p st , e sa JU~va au.· nau qulz , r , 
e r recon e c: la pelo .~:..gregl 'ulJ. ·elu • 

om ou elll ju::5 tu. au a , pu e l t e. se e pre-
N N 

gad na o po e onti JUar nd suclE:;duae c tJ lçoe 
' 

a R qte . e.Jt ~ mpt a pagar-1 e que .u C8.d a l ei 

prevê : 1P;de. nlZéi~ "' o de um . ez por cada aiJno e serviç 

Jrestaao. 



~ lss que a eqte . est ~ D m ta a azer , p nde

rundo a V. x. .1a1. um vez a 1ID.poss1 bll1uade de ter n , ·eu 
N 

quadro um e pregado nas c nd1..;oe a.u rec amante. 

estes term 

•' . De.fer1ment 

• 

• 

.. 
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Parecer . 

~onstantino da ~ncarnação P es foi n-

querito administrativo na firm Belmiro odrigues e Comp., ue o accu 

v de respons vel pelo afundamento do rebocador"Gloria~ 

bonsiderada, pel la . Cwm r , • improcedente e sa accu

sação, apresentou a firma embargos a essa doei ão, embargos que fornm 

rejeitados pelo ~onselho Pleno. Cumprindo o julgado, a firma reinte-

grau o empregado e indemnizou-o dos vencimentos atrazado • 

Mais tarde, volta Constantino da Enc rnaç-o Paes a 

este Gonselho, lleg ndo que todos o empregado de su c tegoria (mes

tre de rebocador) desde janeiro de 1935 haviam tido seus vencin1ento 

elevados de 550-ri·OOO para 700lJ.OOO, em virtude de accordo coni o Governo 

(v. doc . de fl• 109) e que apenas o supp~ era mantido com vencimentos 

inferi ore a. 

Emittiu esta Procuradoria o parecer de fls. 113 v./ 

114 v., tendo o E. Conselho Pleno considerado procedante e sa reclamaç-o 

( fls. 117) para que fo sem pagos ao reclamante os vencimentos de sua 

categoria. Sciente dessa decisão, a firma não , -o, nao cumpriu, 

como ainda uspendeu o pagamento dos salarios a.o empreg do, re ntegrado 

or decis -o .de te Conselho , passada. em julgado (fls. 121 o 126) . 

Ouvida sobr as declarações feita nesse sent do pelo 

interessado, a firma elmiro Hodrigues , depois de reiteradumento no, f 

cada, apre ent as allegaqõe ne fls . 127 par justificar eu neto . 

Não têm, entretanto, procedencia suas allega~Ões . 

Está a f:\ rma deante de uma decisão do E. 'onselho, 

que lhe cumpre acatar. Se ella não quer o empreg do na firm e por is o 
H I , 

n o lhe da ervicJo, ninc;uem a obrigara proceder de maneir contr ria, 

ma , ha de ella respeit r o julgado do von olho, mantendo o emproG .do no 

quadro de seu funccionarios , re peitando- lhe d reitos e v ntagens . Se 

"" , "" o emp:reg do nao tr b lhg,, e g,indg. por determ· n ça.o d empre~ ; n nhun 

culpa lhe c be nos s~tuaç""o , creada nela arbitr:to da propria emprez • 

Pro Õe afinal a firma Belmiro Rodrigue , pag r ao recl~nRnt n in emn -

z ção previ t na lei 62, p r o caso do demi. a "" o em just ca a, - um 
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m z de orden do por enno e erviço. face de deo 
... 
oes 

n .. o é pos ivel trl!ns "ir . Nenhuma applicação tem a lei 62 . O 
... " em v rtude do deoi ao do Conselho N o onal do Trab lho , tem o direi to ,... 

de continuar no qu dro dea empre adoa da firm • t 1 de re peitando 

doei ão do Conselho, incorreu na sanoçõea leg es . 
r, 

• 
Opino , poi , seja a firma elmiro Roclri~e ntima-

da a c~prir, no prazo de lO a , a de~i ão do ~on olho, re t bel cen 

o p amen1; do vencimentos do reclam nte , 
.. 

e extincto ea e prazo, n o 

o tendo f'eito , fio rá inour a n multa previato. no art . 37 do Dec . 24. 

78~ e ng penalidade fix d no rt . 32 do citado Deo . 

. 
c.....-...r--
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IIIIITEIII DO tiAIWIG, 
IUU&TRIA E CDMMERCIO 

la~........ ecqão 

O. N. T.-U 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c . 4 . 681/34 
• ACCORDÃO 

A / O 

19 .... 3 ..... 7. ..... 

• 
Vistos, r . latados e discutidos os mttos deste 

:procesoo em que são partes : C ~nstantino da Encr mação l'Des , como re 

clamant..e , c B.lmiro Rodriguo:3 & Cia . como recle..I dos :-

Cons iderando ue este ConseD1o , em sess- len de 7 de Maio 

<o corrente anno - ccordão :public.ado no "Di I'io Of'ficial" de 10 de 

Julho ultimo - julgon proc dente reclam1• io de Constant ino d En-

car·n lÇ"" o P as contra a in:ferior·idade de venciment os que lhe vinhfllll 

senno 'f') oc or aquella firm , e , em conseauencia, det nninon f oss e 

a reclamada esclar cida que dovia p ar ao su lic nte sal r i os 

i cnticos aos dos detl· is funccion rios d ua c tegori , c om 'nde -

mnizay "" o dt s respectivas dií'ferençes; 

Considerando ou n i r:n Belr i l"O Rodrigues & C ia . 1 #m de 

nb.o d[ r curn rimentr. á U.eci r- o deste Conselho , susp ndeu o p arnento 

dos salarios do rccl mante , o co11t1"', aquell jul a o offer,.ce as r 

zõcs de fls . 127, pJ.•ocurrndo justific, r o SG'l.l eto ; 

Considerando aue in roce em o. 1'unl tlCntos offer cilos t.- l a 

1•ecl , ela , nri i ro , _)arque n- o lh c bi. sust· I' o é1 g mento c os n 

cim ntos , como vinh faze o , or for~ . ccordão deste Conselho , 

j& tr· nsitcdo e 1 julga o , c , ,n se :1do , orqu~ , sl não e t ' o em-

pre .. o em e / ctl vo scrv1.ço , ·por rbi trio dn um reza , t 1 i tuação 

pore. 1, não lh poder·á · CEtrrct.~r qualriue r IH'e;)uiv.o ,,, Jeun 1L .i. tos ; 

Conside rando que a )ropost~ feita n petiçNo de flc . 127, n o 

sentido ae a r lago o recl ante inde niz ç .. o previst n Le i n _ 

62, de 1935 , -ara o c co de demis ro s j et c usa , na base d u m 

m z de o1•clcnado nor· , ,mo de s l.~v iço , por irn crtincntc , n-o pó , r 

·~ c i t~ , visto n- o se p ) l i c r '. e pec i c a J'~fo .l'iu Lei; 
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r c . 4 . 681/ 34 

Cons id r ndo, a si , ue , n rec1 rn da 

de .;~te Co se1ho , inc r1· n c '"' ncções previa~ 

Re 1 .ento nnexo ao Dcc . 24 . 784 , de 1934; 

o c ·ndo 

os rt • 32 37 do 

Re solvem os membrou do Conselho r· c · nl do 

Tr·cbt o, 1~ \ nidos em esa .. o plena , marc r á fir.a Belmiro Rodri -

gues & Ci • o pr zo de 10 i s r resta elecer os vencimentos do 

E. pr · do Const ntino da 
.. nc rn ç· o Paes , spei t ndo o 

tu '11 im do no ccorc·'t:to de 7 de 1 i o d.o corr · t, 1.no , sob na de 

c i d i r n s com .. i nt ç õ e; s leg< • 

Rio de J l1ei.c•o , 4 de N v m ro de 1937 

to r 

Fü presente : dO l' Ge 1. 

Publicado no "Dia rio Of.fici 111 em ~ -cl.Jl ~~ ~ cLt. ..tq3 ~ 
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1 

l-?. 090/. 7- ~ . 8, ' ..J. / ' 
o I I C ,. o 

• 

. li r p rL} J ..... o;~ • 

n~ l 

1 

T n 1 o-vo , ar os v. t1os 1ns, c.op1 • • 
o lo o el o o-

n o o. ,] n· 4 r o u 1-

ao "" rr:o, no~ •'lu t.c_ r· o c c .... o o ~m o s· o e ... ess: 

za o ~on )t .. . n 1no n. c r · es. 

Conso, nte o .1 'l o, fi~ n ti 1-

c a r • ltro ~o .r, o 10 1 
' 

con ·dos ü 

do r ento do pr. r ct r o .. v e C1 .entos 

c· qu :1 do 1 outros i I 

o , b t ~r o ovcn· o o to ã o por 

con lho, no 7 e t o 0 fi.lfl0, 

eob fic"r cu 1 - v1s as o . ul -

mento ]CO o Dec. n~ 2 . ? 
' 

ãe 19 • 

At no1osas sau 
,., 

ÇO 

O r ctor d ec 



Syndicato dos Arraes da Bahia do Rio de J 
PRATICOS E MESTRES E C B TA EM 

SÉDE: RU A. CLA.PP N.· 9-2. 0 
ANDAR 

Qi d J neiro .., d ro 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

• 

Cordeaes Saudacões 

Tendo chegado ao conhecimento d'este Syndicato por 

intermedio do nosso associado Constantino da Enc mação Paes 

g_ue a í'irma Be ro Rodrigues & Cia. não está cum..Qrind.o as 

decisões d'este Conselho na arte em ~ue o nosso associado 

t ve o de causa DOr arbitrariedades cometidas pela di-

eta í'irma a onto de agora sem a menor causa q_ue ju ti ique 

não agar os ordenados do nosso associado ha trez mezes e 

não dar re uosta ás intimacões reitas pelo Conselho Nacional 

do Trabalho, levo est s factos ao vosso connecimento afim de 

g_ue com as J:)rovidencias imediatas de V. Exa . í'aça cessar as 

chicanas de uma 11rma q_ue se arroga ao direi to de não cum rir 

as leis do nos o Paiz . 

~roveito o ensejo ara a resentar a v. Exa. os prQ 

testas da mais alta estima e elevada consideração. 

\ -\t . 



• 

, ' . 

sr. Di rec to r 

Pl·ende-se o presente document o 

ao proc. nQ 4. 681/34 que , informado -

por mim em 9 do corrente , foi encami

nhado 6 considerAçio da Procuradoria 1 

Geral. 

Devo accrescentar que o assum

to ora ventilado foi já informado n!!_ 

Aux. 5a. 



• 

o 
kt o. 
<{ 

~ 
0: 
o 
LL 
z 

f'· 
f 

MINISTE:RIO CO TRABALHO, INOOSTRIA E COMI!.RCIO ~ 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

--·····-······--·······~-- ··········----·-·-·&e:~?r.P. .... a.':7#~;~~· @=1.....:;......;;;,;;=....-&···~ ... ........................................ ... 
/I". . • ... da J: .'>ec 

, , _,._..._,,.,,, ,~-.••••~··=-·•·•••-•••••••••••••••••••••••••••••••••••-•h•••••._.••••••••••-..uoooooohoooooo._..,.__..,,,,,.,,,,,,~,,,._.,,,, .. ,,. ____ ,,_, ,,,,,,_.,,,...,.,,,,,,.,u_......._, ,~,n-• .. •oou•••••••••••••._.._,,,,,~_..,,_, __ ,,,,, ... 

-..-•o•ooo••••••o••••••••••••o•oonoooOoOoooooooooOoooo•o•ooOoOoooooo OoOoo OoOOooOH-o oo oooohoo o ooonu•oooo .. >oo o ... O-o ••••••••••••••-•••uoo-..oo•• o.-..ouo U oo,..ooUOoo~oooooooooooo••-•ooo-.. O••••••ooOoOooOO•ooodUOOoooooooo,__,, 

oooo on• ••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••~••~•••·~•••ooo-.••• • ••••••••• •••••• • •••- ••••••••• ••o'>-••••••• ••n••••••••••• •••••••·••• --••••• • •••••••••~•••n••••••u•••••• •oo ••••••••••-- ~••• •• •• • • 

00000 ,..,., . .... _.,...,, 0~ 000 , 0 , 000 00000000 ,. 0 0 0 0 00000 o.ooooO <O o&o Oo oouooooo• ooooOOo•Ooon••~•••••••••••••••••••••••••••o•oooOoo••••••••h•••••••••• ••oooonoooooooooooooooooouooooooOo#oooooooo o o ooooO •••••••••~o•ooooooooooooooo•• 

••oooOOOoOooOoOOOoOOoOUOOoo o oooooo.ouo o ooooou ooo ooon ooooooooooooo•n•ooHo • oooo •oooooOoOOOOoooo>oOoOo• o oUoOoOOooOoOoooOUO OooOoo~••••••••••oooo"'"' ••00 •••~•••••••oooooooooOOo~OOo••o>h O ·• • • *•••• ••oooo o oo o>ooo oouoooooj 

•••••• •••• •••••••••••••••••••••••••• • •., ••••••••.,...••••• • ••••••nHo.,.·oouo-uoo••oh••••••ooooooo>OoOo o•~•••• ••• •• • • ••••••oo••• ••• • ••••••o• • •• ••on•ooo-ooo•••• •••....,••ooO...oo •o-oooooo•••oo•••oo. ...... ,, .. ,.,,,,,,,, , ,,..,,.,,, .. •-• ,.•• 

""''"""""'"""" •••••••••••no •oohoooooon••••• •-•••..-••••••••••nno oo.oo.oo ooooooo oo- o o o••·"'""'"'''''"''''"''''~ ...... n .. Ooooo•••••oooOo••••••••••••ooOo•••• • nu••••••••• ••• ••••••••••oo '''"''''''"' '''' ' ''''''' '''' '''''' '"' 



M, T . I, C . - CONSELHO NACIONAL DO TAAI3AL HO 

Ag/SS 20 Dez mbro 

1-2.125/37-4.681/34 .. 

Sr. P sid nt do Syndi to do Arraes da Bahia do Rio • 
de Janeiro 

Cl pp n~ 9 - 2~ andar 

Districto Fed~ral 

,.. 
Em att n o o t rmo do vosso o!!1c1o n~ 

212, 2 d OUtubro • s <lo, m u so1ic1t es ro-

videncias st conselho para ue a firm 1 ro odr1-

es C1 • sej com 111da o cumprim nto d dec1 
,., 
o a-

vo~ v 1 o r1t1mo con t nt1no da Encarnaq"'o Paes, co -

n1co-vos , d . orc1 !dente, ue r fer1d 

f1 a, conso nte o ul do de 4 e ov bro ultimo, do 

Conselho ctonal do T balho, foi not1!ic da. ra cum-
,., 

prir, dentro do pr zo de 10 dias, o ac or<l o ue d 

nho de c u nuelle rittmo. 

Att neto as s ud 
,., 
oes 

(OS ALDO SO S) 

Dir c or da ecretar1a 

.I 



JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos os 

oue se seguem. 

Of! • 

. 
'i 
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Syndicato dos Arraes da Bahia do Rio 
PRA TIC S E ME TRE DE CAB T GEM 

SÉDE: RUA CL.APP N ." 9-2 ." ANDAR 

:m • nr . 
r i nt 
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c n 
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I c n 1 lh 
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OVOGADOH 

Jttmo. sr . Yinistro do D:'abalho 

.B 

·('>. /Y. /. 
<- 3 .. ;o? . s~ 

IG ES & Oia. vem apresentar a v.Ex • 
o incluso recurso que interpÕe da decisão do conselho ra

cional do Trabal ho em 4 de Novembro de 1 93? • 

• Deferimento 
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!.DII DO UO .. l :I'"G ~nO .. IF'.: l n " I 

C lOC :1 ~11AFR Jn; l .. AI!:T 

ADVOGADO H 

~ .WJ?& 
,l!;Xmo. Sr . Ministro do Trabalho 

• 

" 

..tiEU.! O DLU'i-UE"' & ua., l'irma comm t:r cial des-

ta _pra,;a vem, nos termos do art . sa, letras -ª e b do Dec . 

24 .784 de 14 de Julho de 1934, recorrer para v. ~. àa 
.... 

decisao ,Proferida em conselho :pleno _pelo conselho Nacio-

nal do lTaüalho no _processo 4. 681 de 1934 ~accordão junto), 

pelos motivos que muito respeitosamente :passa a expôr : 

... 
Constantino da Encarnaçao Paes, empregado da 

su:pp te. , foi por ella despedido regularmente depois de 

se proceder a um inquerito administrativo no qual foi a

purado que o rebocador ''Gloria'' afundara na bahia do Rio 

de Ja~eiro, por culpa daQuelle preposto, que era o res

ponsavel.pela embarcaçao, como se~ mostre • 
• 

~ste relataria e concludente e se acha junto 

ao processa. 

"••• Pela leitura atenta de todos 
os depoimentos, e exame dos documentos con
tidos nos autos deste i~querito,_chega a co
missao y_ue o _presidiu, a conclusao de que a 
causa do al'urulamento do rebocador Gloria na 
noite de 1 para 14 de arço do corrente ano 
f' oi o seu estado de udernar.H;n to ao nmarrar 
na tarde daY.uelle dia. uomo mestre que era 
do rebocador ~loria o arrais uonstantino da 



~ 

••Encarna;oo J:'aes d.escurou de sua obriga 
gao , revelou- seNnegligente. Si houvesse 
naquella occasiao tomado as providencias 
qlj.e se impunham , levando o fato ao conhe· 
cimento de seus chefes , teria , quando nao 
evitado o acidente , resalvado sua respon~ 
sabilid.ade. 

Pela incuria revelada , :parece a 
esta comissao provada e certa a culpa do 
mestre uonstantino :pelo at·undamento do 
rebocador U.loria" • 

(doc . junto) 

O inQuerito administrativo , :portanto , de 

accordo com os Decretos ns . 20 . 465 de 12 de outubro 

de 1931 e 21. 081 de 24 de ~evereiro de 1932 , foi ei-

to coru:orme previsto em lei. 

AQurada que .t'oi a falta do em_pl'egado , :pois 

' isso e inquestionavel , o uonselho Nacional deveria se 

ter baseado nas conclusÕes do inqueri to e f'orç osamen· 
.., 

te concluir :pela justiça da demissao do funcciona~io 

da t::>u_p:pte. Abandonando , :porem , a :prova essencial 1'ei· 

ta legalmente , o uonselho contra ella decidiu , e as -
' ~ 

sim a sua decisao esta eivada de nullid.ade , conforme 

os _princípios geraes de direito. Decidindo dessa for -
' ma, determinou o uonselho a reintegraçao de uonstanti• 

no da Encarnaçao Paes e essa reintegração foi su:p:por -
... 

taàa :pela Hecorrente. }Ta o merecendo , porem , conf'iança 

aQuelle preposto desidioso , nao mais foi embarcado, li-

mi tando -se o mesmo a v-ir ao t'im ele cada mez receber os 

seus ver1cimen tos . 
,.. 

Nao c.:ontente com i sso, e ainda por achinca-

lhe , ~uando augmentados os prepostos da mesma cathego-

ria , pleiteou ~ara s i o augmento de salario e isso lhe 

foi outorgado :pel o uonsel ho Nacional. 

É muito razoavel que a Recorrente se tenha . ~ 

revol tado com essa decisao. ~ssa , a razao :pela qual a 

., 
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ecorrente em res~osta ao or icio do conselho mcional d 

Trabalho n. l~l584j37-4 . 6 1/34 expoz ao uonselho a impossi 

bilidade em g_ue se encontrava de manter aquelle preposto . 

Para esse requerimento a acorrente pede a attençao de 

v. Ex. · . 

Prom:ptificou-Ge a aco rrente , para evitar a 

indisciplina na sua pro:pria casa , a indemnizar o :prepos

to com um mez por cada anno de servi o prestado. 

A ecarren te preferia pagar , do ue manter tal 

si tuaçao. 

~ e re uerimento ~i apreciado pelo accordao 

o ·onselho racional do Trabalho ora junto. e se accor

dào , o uonselho ~o admiiJte de f orma alguma :possa a e

corrente demittir o :preposto e condemna a Recorrente a 

continuar a mantel -o com vencimentos integraes . 
w ~ 

~ssa decisao e ille al. 

Já se viu que havia justa causa para dispensa 

do preposto. •em considerar porem , essa causa justa de 

. despedida que o 'Jonselho na o Q.uiz nd.mi ttir , a . acorren

te já estava de qualQ.ue~ forma disposta a :pa ·ar uma in

demniza;ao ao seu :preposto . Visa esse systhema impedir 

Que , em sua :propria casa, os seus prepostos passem a 

desauctorar a acorrente . 

Não é possível enfraQuecer a esse ponto a au

toridade de um patrão , forçando-o a ter a seu serviço 

um empre5ado nas condi Ões de uonstantino 
.. 

a ]!;ncarnaç ao 

Paes. 

O que as leis trabalhistas devem visar é um 

...mutuo respeito entre o patrao e o seu empregado. Jtanter 

manu mil~ari,por via da coac~ão , um empregado , contra a 

vontade do seu patrao .é causa inconcebível . 



~UP.P<>nha um momento v. EX· o que repre

senta dentro de uma orga izaç ão commercial , um em

pregado que nella continua , imposto pela autcrida-
.. 

de e com a arro ancia que decisoes dessa natureza 
, 

lhe dao. Isso e humanAmente impossível . 
' Aliás , a decisão do Jonselho acional e • 

inco stitucional. Dada ~1 4 de rovanbro ao tempo 
.. 

em que vigorava a constitui~no de 1.34 , fere tex-

to expres o o art . 121, letra g) . 
"' .. reste nrtie.;o se :preve a in<.lemnizaçao ao 

trabalhador dis_pensado sem jus ta causa. Admi tte , 
... 

portanto , a uonstitui~ao de 1934 , que mesmo sem 

j~sta causa podia o empre ador dispensar o empre

gado , desde Que o in emnizasse. 
' Ja se viu que justa causa tinha a acor -

rente para dis.pensar seu preposto . 
,.. 

p·ao quiz, porem , r.tais discutir se jus ta 

ou injusta era a causa. ueria dispensal-o indem

niza o- o, ssim fazendo o que a lei lhe permittia. 
"" onstituiçao e a lei 62 • 

... 
O accordao do conselho , ?Orem , acha que 

.. 
nao. Que o empregado deve ser mantido de qualquer 

... .. 
·oru.a e que o pa trao na o .:pode resolver o caso por 

-via a.e inden niza)laO. 
, .. 
~ des a decisao que a ~u~pte . reco re 

para v. b;X. 

' E jurisprudencia do •upremo Tribuna-l ..tfe-

dcral q e não se pode obrigar um patrão a ter con

tr.a sua vontade e a seu serviço um aopregado (Dia• 
... 

rio Official de 27 de Dezembro de 1934 - acordao 

profer~do no aggravo 6. 525) . 
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-odas as obri açoes e fazer, de accordo com o 

principias eraes do 00 i o ~ivil , se resolvem em perd s e 

damnos . 
, 

E justameute essn :perdas e damnos calculadas de 

accor o com a lei e ispensa de prepostos , que a 'up:pte. 
, 

que pagar • .3e aind.a no caso se tratas e de um mero capri -

cho injustificado da Hecorrente , se po eria allegar que com 
.., 

mais e dez annos de serviso , nao podin o pntrao razoavel-

mente dispensar um empregado. Por um principio de ethica , 

isso ainda seria sus tentavel. ro caso vertente trata -se de 

um preposto que , faltando a todos os principias de res:pon-
-sabilidade , como mestre que era de uma embarcaçao e :portan-

to responsavel por ella , abandonou-a com signaes de aderna · 

menta eviden ·e sem tomar uma 'Providencia , sem veril'icar a 

Ccusa desse cdernamento e se communicar o facto ~os seus 

patrÕes . - -'a manha seguinte a er.r,bnrcn 1 ao havia afundado , o-

brigaudo a f'irrr;a n grandes despesas pé:1ra a sua refluctua -
-..;ao. 

... , 
l ao e po.Jsi vel ue uma firma mantenha um empre-

... 
ado em taes ondi oes . 

Deveria se elle dispensado immediatamente , sem 

mais discussÕes. 

O aonselho l':acional do Trabalho porenJ , acha que 

um tão excellente empregado deve ser mantido. 

acorrente cem isso nao po e concordar e muito 

Já faz em ainda o ferecer uma indemnização a esse preposto 

relapso. 
, 

antel-o e admi ttir principias subversivos d 

ordem . 

ecorren te espera que r. "'?x. , verificandO a 

realidade do que se vem de expôr , avocando o processo pa-



ra o 1'im de reformar a decisão oons Lante do ac -
- I cordao e 4 de Noveu bro de 1937 :gor contrario a 

I 

lei e a juris rudencia citada do i.:lU_premo 'l'ribu• 

nal .lfederal . 
I 

O recurso esta interposto dentro do 

prazo le al • 
• 

• 
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Assumpto: 

• 

N' .B. 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 

GABINETE DO CONSULTOR JURIDICO 

il1querito Administrativo para apurar a causa do afundamen
to do Rebocador •Gloria 11 

- Acusado Constantino da Jmcarna
ção Paes . (Dispensado . 

• 

Procedencia: Belmiro Rodrigues e Cia . 

===== PARECER ===== 

Não quero discutir a sabedoria do legislador ao es

tabelecer o direito de reintegração do empregado , com mais 

de lO annos de serviço, demittido sem justa causa . 
, 

O facto e que 

este direito existe e a jurisprudencia firmada, interpretando 

este preceito da lei, é perfeitamente logica , quando , não obri

gando o empregador condemnado a ter a seu serviço effectivo 

o empregado reintegrado , obriga-o, entretanto, a pagar-l~e os 

vencimentos como se elle estivesse , de facto , no serviço effecti 

do empregador . 

Na especie , o empregado demittido foi mandado reinte

grar pelo Conselho Nacional do 'l'rabalho, pelo accordão de fls . 

'l'em a Companhia , pois , que , ou admittil-o no seu serviço effecti 

vo , ou, si não o quizer no seu serviço effectivo, pagar-lhe re-



2 

M. T. I. C . - GABINETE 00 MINISTRO 

gularmente os vencimentos , como si elle estivesse trabalhando . 

O não aproveitamento do empregado mandado readmittir é acto vo

luntario da empreza, não podendo affectar os direitos do emprega~ 

aos proventos do cargo . 

Tendo sobrevindo o augmento de vencimentos na catego

ria , a que pertence o empregado , está na logica da s~~ção 

creada pelo accordão do Conselho que este augmento beneficie 
... , 

tambem o empregado . Elle nao esta aposentado ou, por qualquer 

maneira , desligado da empreza; elle está á disposição da empre

za como seu empregado effectivo , na mesma situação dos outros 

demais empregados com trabalho effectivo na empreza . Si a em

preza, por motivos que não me interessam examinar , dispensa o 
, . 

trabalho do empregado , a quem ella esta obr1gada a pagar os or-

danados; si , em vez de aproveital-o , deixou- o inactivo , nada 

disto interessa ao dir~ito do empregado aos ordenados fixados 

para a categoria e que elle estaria ganhando si a empreza , ao 

envez de deixal-o inaproveitado , o tivesse aproveitado no 

seu serviço . 

Rio de Janeiro , 18 de Fevereiro 

de 19)8. 
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• 7 Abril 8 

• ~lm1 o odr1gu s Com nh1 

co na 108 

1. vo ao vosso co ec1mento, de o deT. do 

snr.. Pres1d n e~ st con~ lho, ~ue o r. nistro do 

r ba1ho, Indus r1 e co ~ c1o, t ndo e vista o cur -
so 1nte. osto or essa !i 

IW cont a r solu o do con -
s lho c1onal do bnlho pu 11c d no " 1 rio Of1Ci 1" 

de e de Dez m ro do ano p ss o cue, con!i ndo a d -
,.. 

oi o de 7 de iO d 1. 37, r conh c u ao mpre do -

Cons nt1no d carnação Pae o d1r ito o u ento d 

vencimento , como o dem is tunc on rto d 1m.t 1 cat_ 

gor1 , devendo ser le 1nden1zado das r s ot1vas d1t_ 

renças, m 14 d 

ChO: n ntenhO 

rço !indo, exarou o se 1nt d pa-
,. 

d c1 ao do c. • • d oôrdo com o 

essa conrorm1dade, f1c elo pr sent no-

t1tioad essa fi , no zo de 10 dias, cont do 

d d t do r cabimento d te, dar 1nt 1 cu r1mento 

a citada resoluçNo, ob pen de, d corrido o referido 

prazo, ficar suj 1ta a 
,. 

ançoe pr v1sta nos rts. 32 

let 37 do egul nto a rovado pelo Decreto no -

24.7 , de 14 de Julho d 1.9~. 
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1.0 OFICIO DE NOTAS 

LUI Z SIMÕES LOPES 
( AN T IGO C ARTORIO RACH E ) 

HERCILID COSTft 
TABELilO INT! MINO 

Te l. 2 3-2632 

ROSARIO, 156 - Rio de Janeiro 

Constantino da Encarnação Paes . -

Livro Fls. 64 

traslado 

Procuração bastante que faz 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no ano do nascimento dt 
Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecentos e trinta e sete e aos vinte e dois dias do 
mez de dezembro- , nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
perante mim Tabelião, comparece como Outor2ante neste c art o ri O C ons t anti no da - , 
Encarnaçao Paes, naturalizado Lrasileiro, casado , marítimo, residente a 
rua Lucinda Barbosa 18 nesta cidade . -

)> 
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por ele foi dito que, por este publico instrumento nomeava e constituía seu ::U 
bastante procurador Dr . Abelardo Alarico dos eis , brasileiro , casado , advogado ~ 
inscripto na Ordem sob n° 602 , escriptorio a rua do Rosario 97 ~obrado , 
nesta c;idade, com poderes amplos para o foro em geral, em qualquer Instan
cia ate Supremo Tribunal , podendo requerer , appelar , aggravarL embargar , 
concordar, propor e acceitar accordo, desistir , variar de acçoes , impugnar 
ou concordar com calcules , receber , dar quitaçoes em Juizo ou fora delle , 
usar de todos os impressos como se estivessem mencionados , os quaes ratifi 
ca e substabelecer-O. 



• 

o 

concede todos os seus poderes, em direito permlttidos, para que em nome d'elle Outorgante, como se presente 
fosse, possa em juizo, ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou 
demandas cíveis ou crirnés, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro 
fôro; fazendo citar, offerecer a.cç~es, libellos, excepç~es, embargos, suspeiç~es e outros quacsqner artigos; contrariar, 
produzir, inquerir, e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem l'ho fôr; jurar declsoria e suppletorlamente na 
alma delle Outorgante; fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de lnventarios e partilhas com 
as citaçl:les para ellas; assignar autos, requerimentos, protestos, contra·protestos e tern10s, ainda os de confissão, negaçilo, 
louvaçlo, e desistencla; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior 
alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a execuçllo dellas, e sequestres: assistir aos actos de conciliação para os quaes 
lhe concede poderes Ulimitados; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; 
juntar documentos e tornar a recebei-os; variar de acçl:les e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em 
um ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, ficando os mesmos poderes em seu vigor e revogai-os, 
querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, que, sendo preciso , serão considerados como parte desta. 
E tudo quanto assim fõr feito pelo dito; seu procurador e substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reser
vando para a sua pessôa toda a nova citaçlo. Assim o disse, do que dou fé e rne pedi este instrumento, que lhe li, 
acceite e assigna com as testemun!!,as abaixo reconhécldas por mim. Pagou de selo federal réis: 2$000 e mais 

duzentos reis de Educaçao e ~aude ~ Eu, Alexandre Costa, ajudante~ a escre
vi- :&. eu, Hercilio Costa, tabelliao interino , a subscrevi. (a.a.J Cons -
tantino da Encarnação Paes .- rrestemunhas : Flavio Almeida e Silvestre 
Pir~s. 11rasladada Hoje . E eu,~~/ ~ ~-
~~ L---~~~~ ~~ O(?.Q 

~~"' ;-- ~ ~ 

S . .... . .. 
P ....... . 

$000 
$000 

Réis ...•. , .. .. $ ••••• .•. • Não paga selo em virtude rta decisão da Diretoria de Rendas Internas. 
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1-2.29 /~8-4.081/34. 26 de D z mhro de 1.9~R • 

snr • 
Aven1d 

• 

comp nh1 

De rde ~o Sr. Pr std .nte e de conrorm1-

d ocu dor1 Ge 

t Co selho , o r se e not1t1c d es 

' 
t o d ste, d r m r1m nto o des-

cht> do Sr. n1stro do '1' b lho, Industr1 e co 

~reto , 

ze ro o 

do 

do Const ntj no d 

r:1o or1 1 1" de 8 <le e-
... 

d c o 

ceu o 

o direi 

to o um nto de venc1m tos, com os d m 1s run-

c1on rtos de 1gu 1 c 

d niz o d s r s éct 

!1 c r ess t'1rm su1e1t 

evendo ser êle in-

ne s, sob en de 
~ "' 

s s ncoP,S le , 1s. 

Atenc1os s s ud· ções 

1retor <1· S10cr.t· ri , nt..rlno . 
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QMD.Ma. ~ ~· dhf.o: ~~ 

LOt-Ov~ . - ~ '1 lf 
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g&~cY~ .o si: 
!{iúru:!adcv.--em?/ 1' r:fr' o' 

:x;n/tCJ?tã.@'J<e4.-cl& ~M"?/W~ 0 cln 

~~~26fcf:# 
9?w ~tVn&Y<Y 

Janeiro 5, 1939 

1 o. Snr. Director da Secretaria do 
C selho Nacional do Trabalho. 
esta. 

• 

Amigo e Snr: 

BEF: 1-2298/38. 4681/34 
~ 

• 

Accusamos recebido vos o otficio de 26 Dezembro 1938. 
Extranhamos as observações nelle contidas, de vez que 

a nf firma cumpriu immediatamente o despacho do snr.M1nistro 
do rabalho,Industria e Commerc1o, tendo ~ago, em 29/4/1938, 
ao Snr. Constantino ~ Encarna~o Paes, nao so a d1tterença 
de salar1o entre 55o oo e 7oo oo mensaes, desde Fevereiro 
de 1935 a Junho de 1 37, que e le reclamara como tambem os 
seus salarios de 7oo oo mensaes de Julho 1937 a Abril 1938, 
contorme recibo em nosso poder. 

Deade Maio 1938 (inclusive) o snr. Constantino da 
Enc~rnaçao Paes vem recebendo, mensalmente, o salar1o de 
7ooi()oo. 

Attencio f!/ saudações. / 
DB/- I;.JOOE~ .A. ~ 
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M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CNINSC. 

1-523/39-4681/3" 3 de Abril de 1939 • 
.. 

Sr. Conat 
... 

tino de EncarnaQao P s. 

A/C do Dr. Abelardo Alarico do Reis 

Ru do Rozário n• 97 sob. 

Rio de Janeiro. 

• 

De acOrdo co o r querido pela Pro

curadoria oer 1 d& te Conselho, incluso vos re to 

copia devid ente autenticada das declaraçoea ofe

recidas pel firma Belmiro Rodrigues & Companhia, 

no processo referente ao inquerito a que re p 

dest , ati d que, no prazo de 10 dias, vos pro

nunei ls a respeito das mes as. 

Atenciosas saudações 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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